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Por acto de 17 da corrente fira som etlaiM
o acto dei(' do corrente, em virtude do anal
furam transferidos to enannissarios de es elas.
se Fernan lo da Tobalo Itaffard. do 22" para o
Nas Matriarca a layma Corrêa da Amacio, do
Na' para o Ca

Ministerio da Fazenda'
Directoria de Estatiatica Commercial

Eardanwsans DO Slt. DittECTOD

Dia 13 c& indo Gt: ifig7

• Sr. direet ar geral da Imprensa Nacional:
N. 01 C — Renoituoms para fOrenl

Caibo no Dim.io (dficial os diadros du activo
o passivo dos bancos que (utiecianarn nesta
praça, carreapondentes ao bom do abra do
111 17. comparados com ir, 41 data do atino
passado.

Reitera os protestos do minha catima e coa-
aideraçao.

N. aa C — Salicito-vos as necescarian
grotianticias para que Sejahl impressos, com
a possival %inaniria, mais 30) exemplares 41k:
cappas avula4 do commereo estorlar da

Asseguro-vos 03 MC23 pratesto3 de envia
&ração e estima.

— Sr. IT. do Vau:mamilo:a cansai geral do
Drazil em Lanara; — Inglaterra:

N. 08 O — Lega:juta cio 8 de janairo do
cornado anuo. foram ptr esW cunaulado ra-
medida; a moa directoria as facturas de nu-
moram 77 a Sa referentes a merca-Iodas em-
barcadas no vapor norneguez Iladassa, sabido
deam porto em 30 de julho do 1913, isto é, ha
quasi dons annos. Não facturas á ordem, em-
limadas pela Associated Puritana Cament
Manufacturara, marca MC num Malfaço, e cotia
standa cada partida de 1.1saa barricas do c-
manto.

Parece-mo tratar-se do facturas ruja;
aleiras vias no foram aqui recebidas pelos
importaddes, os gimes tiveram que retirar as
respectivas mercadariaa asdamalida termo do
reapataabili lado na alfandera de detino, que
é, no caao presente, a do Pernainanco. Para
dar baixa ao lormn. os importmknes toem do
aparentar á altandora uma cearia da tercei-
ra sia areleivada no consulado (41 unia (sadia
dão desta directaria, extrahida pela atingida
Sia. arpai existente.

Para esse fim as facturas do os. 17 a 51
não tern salor alem, pois a cópia mijada
pela aliando:0 é a referente á factura ou faa
duras que deviam ter %ida legalizadas na
época delida. *cudo melhor, tia ocasião do
embarque.

Tal exiaencia tem sua ratão do sor que ars
origina no valor em rate se tom a factura eu.
MO instrumento ?Mentiu, o reprasaivo da
fraude. Creatob-a, o lagialadar teve em ; lata,
ssam a prévia declaraçao do exportador, evi-
tar na vacada° da sor retWada a mercadoria
'14 altindega qualquer mulato, para lesar 0
fisco, entre o Importa bw o o empregado adua-
neiro.

Si ao parGolor se der a faeitalade do te-
aaijaaa a outra ma qualquer (Tett, buraida
Ãcará a lei. pois na (actuara, feita apira a re-
tirada da mensadaria sh alfaia-lega de destino,
saimento cota:fará aludia que convier melhor
ao importador.

•dmaitindo que ata facturas do na. 77 a 83
salaat &mala dast leadiaadan em tempo davido,
cópias solicitadas NIT, importadores por ca.
trava) daa priatdras vias, cabia então a esse
COASidado lapas C011itir nas noras fas•turas a
dorlaraean do dm oram ratias do outras citan-
do o mimara da; primitives Não havendo
cisa indirac it0 tina a alraidega int:ama:babada
do saber si ae trata do moa cópia fiel ou de
uma Metara nova. atóra o inconveniente de
trame li nessa esta GStiCa do importação, que,
como V. Ex. %abe, é feita palas facturas coa.
salina. uma apuração CM delplicaM, parvo
nella ficam liglaran 10 atlas importastaaa, quais.

. do do fado SA Immo uma.
Facto semelhante deu-se nesse consulado

cata as racturaa ns. 4.12a e 4.12a, legalizadas
cima 26 de agosto de MG. facturas do cimen-
to, casa-aguadas a Valido Mala Ja Comp. a cai-
barca Ias no vapor Coroar, sabido desse porto
Cal fins da aguda. Em janeiro dedo anno
rd-abe:nas as aculeas na, ti.0:3 e 6.a21,

em 26 de dezdubro do armo aguado,

datadas pelos exportadores, Jacob Walter «e
Comp., ou 12 do iticono Ilin c armo, o reto-
riantd a mercadorias embarcadas lambam no
vapor Carour, Mentiras mu todos (tY 1-415 dia
zeros, com exeépção das datas da constai e ela
capeei:adores, ás facturas ta. 4.121 e 1. Paia
como o nosso mortmonto maritimo 11).0
CUS3540 a entrada em portos brada:troa do
vapor rirour noa meses do janeiro, revarciro
c março, em indagação na agencia re apecti-
va verde:ima que a 5119, ultima viagem an
ItrazIl atra a do a gudo de lalaatahnente peio
facto do vapor não. ter mais vindo ao II •aail á
que Fusiona/a constatar que as sagundaa eram
duplicatas das primeira:a

E' muito	 pir parto dee enciand.a..
vos, pua 10 por qualquer motivo, ara a
1:abração da restariam factura, deixa da
Nana- no vapor a quis se de stinava tuna par-
tida de mercada:Ma, legalizarem nova lartuv.
DO o:Retirar -se o eintorqute, soa/ doclarar,
no COnalladO, qta: a. aagniala factura annulls
a primeira.

lia natural que a mit sas CC)P5U1C5 não sobra
tampa. em vista do aaeumulo do serviço, pattas
fiscalizar uma por uma

'
 em todo: (4 seus ac•,

talhes, ata facturas que lhes Cu to reafautzulas
para ter legalizadas.

Permitia me, paréo, landwar a V. Ex. ovo
aos exportadarca $e 'olaria exigir, no mio ato
aprasentar a factura nu consulado, a dada.,
varão verbal de qae titia fitaram fadara aIlli
fedor, referente M ra suas merealuriaa,
modo a habilitar t• coa-ai a fazer na fadara
a devida antantarSo, camas o nume ro dis
fingiu:, a almaiaar. II4dItt O% itar-saltinnt
as duplicatas que invalidam os esforaaa dada
directoria para que os ata-adiara da ::211.4
balbos na» adiamos emitestaçaes.

lataa e outras falhas na completa o boa
execurin itt tinam ragailmiento do factund
com/taras traz á arracadaean aduaneira e art
serviço desta diractoria serias Irmanarias. o
para sanalms cauto cem a boa e elliraz calha-
boracain de V. Ex.

Arrostai° a opportunitimie para arroteai:ir
a V. Ex. ea MOUS ansteatof do alta estinta
distitteta em-adoração.

57r. Silva Altn:41ai inpact,:e da :1141lijaZa
CormabT.:

N. tai C - Acama o recabbnouto do tele:.
gramma de V. S. no qual commiudea aos
assumia() O cargo do inspector. para o qual
rol nomeado es: decrete de ti; tia abril.

•gradoconito a (anile ca da riontnanicatro:
aproveito a opportambla lo para rerraontar oa
mena proastos do odiosa a conaalaraelia.

-- Sr. rapraseutauta da radias Tfienas X.t
tis:atlas:1 tfampaiw

N. 97 G .— Solicito do V. 9. a nnoza.
*transmitar as nus; ordens para ou 9.41a
tranapartsoia a Calhau mrt pcmuano calafate
contendo balai:na dali» directoria para' q
110‘30 iniaddro nus Tanta.

Agradviticio antee:raiteraento,
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Ministerio a

Obras Publicas
• Directoria Geral de Viação

Primeira secção

t
h. os meus protestos do consideração e

director ageral dos Correios
N. 98 C a- CarnfnuniOó a V. S. para -os
1 conVéhientes qua o 2° eseripturario desta
coloria Sr. Oscar da Graça Fagundes está.

irizado a receber a_ correspondencia
desta repartição e a que vier dirigida em Immo
do director, Sr. Léo do Affonseea Junior.

Prevaleço-me do ensejo para apresentar a
V. S. os meus protestos de estima a--de 111lli

distinta conídderação. a	r-'"	 e--
---- Sr:director da Imprensa-Sacional:	 •

• N-;e0.9C --Tenho á_ Jeo-dra' do passar ás
rei-Los -de V.— S._ o ilaauso requerimento cru
que o 30 eseriptiíeírio - Sr. Alberto Cardoso de
Mattos solicita unia assignatura ,do Diario
Official.	 .	 .	 .	 • -

Apresento a V. S. os MOO prótestos do
Censideração e estima.

—Srs. administrador geral e secretario dos
Impostos Internos — Buenos Aires: * 	 -

N. 100 C — Accusando o officio de VV. SS.
de 20 do abril passado, tenho a honra de agra-
decer os relatcuios dessa administração corres-
pondentes aos exercidos do 1913, 1.914 o
1913 e do exemplar do projecto da lei gerar
do impostos internos que VV. SS. fizeram a
gentileza dome remetter.a

Reiterando os meus agradeeimentoe, apre-
sento a VV. SS. os meus mais altos protestos
de estima e de distineta consideração.

. — Sr. director de Economia Rual y Esta-
distica. do Ministeria da Agrieultura—Buenot

-• Aires:	 .
N. 101 C—Tenho a honra de accusar o re-

cebimento do oficio n. 451., ee 23 de abril
• ultimo, acompanhado das publicações editadas

por essa repartição.
Muito grata pela remessa. do tão uteis pu-

blicações que veem enriquecer a nossa biblea;
theea, apresento a V. S. os meus mais vivos

• protestos de estima e do mui distincta consi-
deração.	 .

— Sr. Carlos de Carvalho e Souza, vice-
consul do Brazil em Paso de los Libres:

N. '67 13—Nas ultimas facturas legalizadas
• nesse vice-consulado temos oliservado que as

declarações do frete da mercadoria não re-
presentam a verdade,, como será facil de-
monstrar com esto unieo exemplo:—a: 2° via

• da factura n. 15, relativa a 30.000 kilos do
farinha do trigo, declara ter pago de frete 20
libras o a de n. 16, referente a 01.000 kilos

• de farelo, diz que a despeza do frete foi tam-
_ bem do 20 libras, o que não é possivel, por ter

este ultimo carregamento um pe z° tres vezes
., • maior do que o outro acima citado.

Assim sendo, pedia-lhe a fineza de tomar
uma providencia no sentido de não serem fei-
tas pelos exportadores falsas declarações nas

_ facturas alii levadas para a impreseindivel
legalização.	 .	 .

Agradecendo antecipadamente as provi.
delicias que V. Ex. tomará para que seja sa-
nada essa irregularidade, prevaleço-me do
ananjo para apresentar-lhe os meus protestos
.de estima e de anii distincta consideração.

Ministerio da Guerra,
EXPEDIENTE DO SB. itiLXISTRO

Dia 7 cle maio de -1917

Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando
larrividencias para que :

_	 Sejam distribuidos os ereditos das seguintes
• quantias :
1 A' Delegacia, Fiscal na Bahia

15e 0005, por conta da verba 140, sub-con-I• ,Ei•gnação 233—Remonta, ote. do orcament0
âia:aual (aviso a. oRis

Declarando :	 •
Que os 40' tenentes de artilharia Mario Tla--

mos, do 9° regimento, e Manoel Martins 1h-
beiro, do 30, passam a servir, esto na bateria
do Estado da Rio Grande do Norte o aquello
na do Estado da Parahyba

Que nesta data Se determina o recolhi-
mento ao 583 batalhão do caçadores, onda foi
mandado servir, do capitão aggregado á arma,
de infantaria Adalberto Gonçalves de Me-
nezes.

Mandando praticar na Fabrica de Polvora
sem Fumaça o capino de artilharia laidro
Leite Ferreira de Araujo.

Requerimentos despachados

• Dia 15 de maio de 1017

Luiz Pieeolo, pedindo exclusão do seu filho,
o sorteado Gioalano Pieeolo, das fileiras do
Exercito..—Indeferido ; o requerente devia
ter apresentado as suas reclamações perante
as juntas de alistamento o revisão no prazo -
legal ; o, como o não tivesse feito, não cabe
agora ao Executivo tomar conhecimento
deltas.	 •

Arthur Alvaro Rodrigues, engenheiro, pe-
dindo permissão para extrahir madeiras nos
terrenos da Fazenda Nacional de Santa Cruz.
—Não póde ser attendido, de accôrdo com a
informação da Directoria do Material Bai-
lia°.

Francisco Martins o Gaio Guerino, soldados
sorteados, podindo exclusão-do serviço militar.
—Indeferido ; os • requerentes deviam ter
apresentado as suas reclamações perante as
juntas-de ' alistamento e revisão d antro do
prazo legal ; e, como não o tivessem feito, não
cabo agora ao Executivo tomar conhecimento
deitas.	 •

João Carlos, reservista do Exercito, pe-
dindo caderneta do reservista, etc. a- Re-
queira por partes.

Antonio Baptista dos Santos, cabo asylado,
pedindo perinissãa para residir no Estado do
Sergipe.—Como pede, correndo as despezas
de transporto por conta propria.

Ao Sr. chefe do Departamento do Pessoal
da Guerra, communicando que o Sr. minis-
tro resolveu conceder licença:

. Ao 2, tenente Leonidas Rocha para se ma-
tttiaerular no CUM de artilharia da Escala MI-

IAo 1 3 sargento reformado Ignaeio Pereira
deaSilva para fixar resideucia na cidade do
lio Grande.

Circular n. do 45 do maio de 1017,
ás seguintes repartições: Estrada de Ferro
Central do Brasil, Estrada de Ferro Oeste de

•Malas. Estrada de Ferro Itapura a Corumbá,
Estradp. de Ferro Cruz Alta a ljuhy e bispo-
pectoria Federal das Estradas:

Tendo o Minieteria da Fazenda, em aviso
n. 16ii, do 11 do corrente mez, declarado ter
accordado corn o Ministerio da Guerra para
que o despacho do armas o munições. nas
estradas de ferro da União, fique -denandendo
de préai,o autorização deste : pairo() ministerio,.
e ter ainffa neSse sontilo expedido ordens
telegraphioas ás repartições , ide Fazenda nos
Estados, assim vos corninunico para vossa
conhecimento e devidos effeifOs.

Saudo o fraternidade.— Á. Tavares . de
Lyra.

EXPEDIENTE DO

Dia 17 de Maio de 1917

- Sc. ministro da Fazenda:
Tenho a honra de passar ás VOSS1S mães,

por cópia, o oficio n. 1.387, de 8 do corrento
mu, de director da Estrada de Ferro Central
do Brazil, solicitando isenção de direitos
para matorial a importar de Nova York, afina
de que, examinando o Mulo constante do
referido oficio, vos digneis resolver a res-
peito, tendo em vista o disposto no§ 3° do
art. 3° da lei n. 3.070 A, de 31 de dezembro
de 4015, revigorado pelo art. 73 da lei
n. 3.213, do 30 de dezombeo do 4016 (aviso

131).
Tenho a honra de passar ás vossas mios,

por cópia, o oficio n. 4.388, do 8 do corrente
mez, do director da Estrada de Ferro Central ,
do Brazil, solicitando isenção de direitos para
material a importar d& Nova York, -afim do
que, examinando o pedido constante do refe-
rido officio, vos digneis resolver a respeito,.
tendo em vista o disposto no § 5° do art. 3°
da lei n. 3.070 A, do 3i do dezembro do
1915, revigorado pelo art. 7' da lei n. 3.213,
de 30 de dezembro do 1916 (aviso n. 432).

Tenho a honra do passar ás vossas mios,
por cópia, o oficio n. 4-403, de 12 do corren-
te maz, da directoria da Estrada de Ferro
Central do Brazil, solicitando isenção do di-
reitos para material a importar do Nova York,
afim de que, examinando o ped do constante
do referido oficio, vos digneis raso ver a
respeito, tendo em vista o disaosto no § 5° do
---•

(*) Reproduz-se por ter sabido com incor-e
noções.

he 2:0$00 para pagamento aos volun -
tarjes da Patria tenente José Joaquim Vieira
Lopes, cabo ãlartiniano Lu iz da Franca,
anspeçadas Manoel de Jesus, Saveriano Bispo,
Francisco Pereira Protasio e soldados Fali-

-dano (4o Oliveira Pinheiro, José Ursulino da
Silva, Possidonio da Andreia Couto, João La-
zaro de Oliveira o Innocencio Justino (aviso
n. 6-19);

A' Delegacia Fiscal no Paraná, de 7:3)05,
para pagamento ao major Aleebiades Casar .

Sejam pagas no Thesoura Nacional as se-
guintes quantias :

De 1:7375700. 18:7625630, 5:0-125700,
8:0175300; 7:6585109 e 12:e13$700, á Conina-
uhia Estrada de Ferro S. Paulo—Rio Granda,
Rade de Viação Paraná—Santa Catharina
(avisos es. 610, 61A; 6-13, 611, 616 e 617)

Do 37:85 135700, sendo: a Bastos Dias 75200;
a Fred. Figner, 835; a J. L. Costa & Comp., o„.
278$30a; a José Ignacio Coelho & Comp.,
'31:710$; a Luiz Macedo, 5:6005 e a Villas-
Boas & Comp., 1105000 (aviso n. 603).

— Ao Sc. commanlanto da 2° região militar -
autorizando a installar a enfermaria da guar-
nição em Fortaleza, no Estado da Cauã, nor -
estar consignada no orçamenta em vig,rr e

• declarando que as amblile.neias rngimentries
• destinadas ás baterias de Natal o Maceió serão
• fornecidas pelo Laboratorio Chi mico Pharma-
ceutieo Militar.

— Ao Sr. chefe do Departamento do Pes-
soal da Cucara:

EXPEDIENTE Do Sn. DIRECT011

Dia 7 de maio de 4917



Dia 15

Cypriano Amaro Corréa da Silveira, ajo-
dantes de inspectaria, addido, do Serviço do
Povoamento, solicitando disponibilidade.— In-
deferido por serem UCCr3S".1r1Q3 Q etts 5tw-
viO35.,

• Directoria Geral dos Correios
Requerimentos despachados

Dia 12 de maio de 1917
Solo Zachari-s Rosa. Doferidow
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art. 30, da lei n. 3.070 A, de 31 de dezambro
de 4915, revigorado pelo art. 7 0 , da lei nu-
mero 3.213, de 30 de dezembro de 1916 (avi-
so Il.

•

Sogunda. secção
,Expediente de 15 de maio de Ma

Sr. inspector federal das Estradas: •
Communico-vos, para os aevidos fins, que o

Sr. ministro, por despacho desta data, resol-
veu autorizar-vos a ma d u passar as certi-
dões requeridas nas duas petições de 8 do cor-
vante mez, cujas cópias juntas vos remetto,
pelo vice-almirante Eduardo Augusto Veras-

.- aimo de Mattos; procurador do engenheiro
André Verissano Ilebouças, conforme instru-
mento de procuração archivado nesta &are-
i-saia de Estado (ollicio u.

Requerimento despachado

Podre do Sá, pedindo. cama procurador do
Antonio Fernandes dos Santos, restituição de
fanes in levi lamente aobra los pela Compa-
gide dos Chetnins de Fm' Fédéraux de rEst
Brésiliou.—Junte a procuração.,

Dia 18

Sr. 'inspector federal das Estradas:
Declaro-vos, para 'os devidos effaitos, mm,

:atendendo ao raquorinicato da Companhia
de Estradas de Ferro Noroeste do Bana, in-
fo unido por vossa Offij10 n. 200,S, da 9 do
corrente mez, resolvo autorizar a abartura
ao trafego publico das estaçõos do'Biriguy e
Cincinato Braga, respectivamente situadas
nos kilometros 261 o 10J da Estrada de Ferro
do Miuá aItapura.

Declaro-abis, outrosan, que por portaria
desta data são approvados os quadros do pes-
soal das ditas estaçaos (aviso n. 91).

Directoria Geral de Obras Publicii
Primeira secção

O ministro de Estado dos Negocios da Via-
çao e Obais Publicas, em nome do Presidente
da Republica, resolve, attendendo ao que
requereu Luiz de Darros Almeida., praticante,

• acidado, da Est.:st:anão do Porto do • Recife,
deciaral-o em disponibilidade, com o raspe-.
ati vo ordenado, do accardo com o § to do
art. 136 da lei ti. 3.089, de 8 do janeiro
de 1016, rovigorada pelo art. 137 da lei
n. 3.232, do 5 de janeiro do comento anuo.

Remetteu-se á Inspectoria de Portos em
oMcio n. 44, de 16 do corronte, a portaria.

Expediente de 13 de maio de 1917

Declarou-se:
- Ao presidenta do Conselho Municipal do
carreiros, Estado da Bailia, que, por falta do
verba, lido é passivol attender ao pedido do
auxilio de 50:00a para a construção de uma
ponte sobre o rio Grande (aviso n. lia);

Ao Ministerio da Marinha que a Companhia
Port of Part já executou, no balisamanto por
alta construido, as alteraaões snggeridas por
aquilo ministerio (aviso n. 116).

Directona Geral de Contabilidade
• Primeira noção

Expediente de 11 de maio de 4917

Sr. ministro da Fazenda
Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na.

mional, seja paga, por oxercicios findos, a
Jiaupt Comp„ a quantia 4o 4 31-16-0, que

ao cambio de 12 corresponde a 690$, em que
importa a inclusa conta de fornecimento feito
á Estrada do Ferro Central do Brazil, no
anuo de 1915, correndo a despeza pelo cre-
dito aberto pelo decreto ti. 12.102, de 14 do
junho do 1916 (aviso n.

Dignae vos ordenar que, no Thosauro Na-
cional o seja paga á Companhia de Transportes
e Carruagens a quantia do 300$, em que im-
portam as inclusas contas de transportes erre-
atuados em proveito da Estrada do Ferro
Central do Brazil, no atino passado

A (lesma deverá ser escripturada na con-
signação «Material, Eadivislo. verba 6. ar-
tigo 87, da lei orçamentaria do cxereleio do
1916 (aviso n. 1.393).

Dianae-vos ordenar que, no Thasouro Na-
saatm pagas as inclusas cintas rola-

cioaadas no valor de 23861a, provenientes dc
transportes feitos, cru 1916, em proveito da
Inspactoria • Federal das Estradas; escriptu-
rando-se a despeza na consignação «Material
de expaaientopara a Inspectaria, passageus,
etc.», da verba IP', art. 87, da lei n. 3.039,

•de 8 de janeiro daquelle anuo (aviso u. 1.396).
Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na-

cional, sejam pagas as inclusas contas rela-
cionadas no valor de 375:851, provenientes
do -transportes faltos pelo Lloyd Brazileiro e
_pela Companhia Nacional de Navegação•Cosa
taxa. em proveito da Inspectoria Federal das
Estradas, em 1916; escripiurando-se a dospeza
na consignação «Materlal de expediente para
a Disputaria, passagens, el.c.», da verba
li a , art. in da-lei ti. -3.089, de 8 de janeiro
da-aleite atino (aviso n. 1.597). • 	 •	 •

Dignae-vos ordenar que, na Thasouro Na-
cional, seja paga á Empraza Estrada de Ferro

•Theresopolls, empreiteira da construcção
- estrada de ferro do mesma nome, a quantia
de 34:9885079, sendo 5:32ta2a0 relativos á
in atiça° provisarita •dos trabalhos executados,
durante o 30 trimestre de 1916, 110 trecho Pie-
dade—Raiz, kilowetros O a 21, 5; 22:3585004.

.ralativos á medição provisoria dos trabalhos
e.xecutados, durante o mesmo trimestre,-no
trecho Ilaiz—Tlieresopoli-4. kilotnetros 21, 5 a
33, e 6:709$133 relativos á medição provisoria

trabalhos executados, durante o mesmo
trimestre, na trecho Theresopolis— Va.rzaa,
kiloinetroa 33, O á 3, 5, tu lo -de accôrdo com
os inclusos documentas; ai/actuando-se o pa-
gmento em apolice.s da divida publica do juro
annual do 6 a

'
a papel, ao par, da emissão au-

torizada pelo decreto n. 12.15a, de O de
agosla de 1916, nos termos da clausula XL do

•termo de consalidacão de 27 de agosto do
-1915 (aviso u. 1.398j. •	 •

Directoria Geral de Correibs.e,',
Telegraphos

Segunda secção

• Por portaria de 15 de maio corrente fonna
concedidas as seguintes licenças: .

Na Estrada de Ferro Central do 13:azil:
•Ao guarda. Joaquim da Silva Oliveira, 90

. dias com metade da diarla;
. Ao conduetor de trem Joaquim Vaz, 90 dias
com ordenado.

Na Repartição Geral dos Telegraphos, ao
escripturario Lodorico thaicana da Rocha, 90
dias com ordenado.-

Dia 14 -
Pacifico Porfirio da Silva, pedindo conqr

gnar em sua folha a quantia de 10$ 011 favo*.
do Sr. Antonio B. da Souza, •

Dia /5•

Manoel Estavas.— Sim, observadas as exil
gel:teias da Contabilidade.

Dia 16
Joio Homem do Bittencourt, praticante de

2° classe da directoria, pedindo tres dias de
licença. Concedo nos termos do infor-
mado.
• O mesmo, pedindo 30 dias de licença.—
Sim, como se informa.
• 0.1orico Tavares Paes, carteiro de 30 dessa
tio S. Paulo, pedindo tres luzes de licença.

Concedo nos termos do informado.
•Alexandre de Mello Casar, praticante da

1° classe de S. Paulo, pedindo 3O dias de li-
cença.---J Como requer.

Luiz Cardos) da Souza,servente do 20 classe
da directoria, pedindo 60 dias de lic,ença.— •
Concedo nos termos do informado.

•Millisterio (ia Agricultura, ladustria

e Comercio

Directoria Geral de Agricultura -1
• Primeira secção

Por portaria de 14 do corrente foi dispen-s
sacio do cargo de zelador, em cornmissão, do
Inicie° colonial omancipado Visconde de
'Uauá, o 3'offieial addido da directoria. do

.Serviço do Estatistica Francisco Tavares Pu-
fia, sendo por igual acto da mesma data de-
signado o reavido funecionario para servir,
ata ulterior deliberação, no archivo da Oiro.-
ctoria cio Serviço do Povoamento.

— Por igual acto da mesma data foi exo-
nerado, a padiao, Laerte Navarro Lins, da
carga do professor do nula° colonial Annita-
polis, no Estado do Santa Catharitia, sendo
ainda, por igual acto, da mesma data, nomeai()

'para exercer essa cargo o Sr. Pedro May--
wormo.

-:- Por portaria da mesma data foram con-
cedidos Ires mezes de licença, na fórma da
lei, para tratamento de saude, ao conserva-

-dor-preparador da Escola Superior de Agri-
• cultura e Medicina Veterinaria em Enheiro,

Adelmar Soares da Bocha.
— Por igual acto, ainda da mesma data,

foram concedilos 90 dias de licença, em pro-
•rogação, .na fórma da lei, para tratamento
do •saude, ao auxiliar agronomia add ido,
Directoria do Serviço de Agricultura Pratica,
Alara do Carvalho.

— Por portaria da mesma data foi exone-
rado, a pedido, Fernando Gomos Pedroza, do
cargo de inspector agricola interino do Ser-
viço de agricultura Pratica.

fiequerimentos despachadól 1
• Dia 15 de maio de 1917

Julio Tavares Lima, propondo concertar ott
adquirir um tractor Ivel, pertencente á
taçio Geral de Experimeutação de Campok.
— Indeferido.
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Directoria Geral de Industria e
Commercio

Segunda sução
. Por portaria de 11 do corrente, foi tornada
tem erfelto a do 23 de fevereiro do corrente
annO, que readmittiu Carlos Günther no cargo
•de contra-Mestre •da (»Reina- do serralheiro. da
Escola do Aprendizas ,Artilices do Estado dap
Paraná, visto não ter 'tomado posse c assu-
elido o exereicio no prazo legal.

— Por outra da mesma data, foram read-
rnittidos A ristides José Çorreira e 1;artholomen
Vasconcellos, respoetivamente, nos cargos de
adjuntos de professor doa , cursos primaria o
cle desenho da Escola do Aprendizes Artifice3
40 Estado do Piaully.

— Por outra de 10 do corrente, foi desi-
gnado o inspector agricola do Estado do Pa-.
raná, João Candido da Silva Muriey, para ser-
vir como director da • Escola de Aprendizes
Artifices do Estado do Goyaz.

—
ESPEDIErfTE DO Sfl. DIEECTOR GERAL

Dia 15 de maio de 1.917

Cornmunicou-se ao delegado, fiscal do The-
souro Nacional do Estado do Pianhy que, por
portarias do 14 do mez corrente, foram re-
admittidos Aristides José Ferreira e Banho
lomeu do Vasconcellos, respectivamente, nos
cargos de adjuntos de professor dos cursos
priniario e do desenho da Escola de Apren-
dizes Artifices do mesmo Estado.

As reapectivas portarias foram enviadas ao
director daquella escola, para 03 devidos fins.

Requerimento despachado

Anhá: Martins Sampaio, pedindo matricula
gratuita. no Instituto Commercial do Rio de
Janeiro; por 'ordem deste ministerio.—Diri-
• a-sa á Directoria do Instituto Connucrcial,
(lucrando.

DIARIO DOS TRIBUNAES4
Juizo Federal da Primeira Vara

JUIZ, O SR. DR. nau DE SOUZA MARTINS—ESCRIVÃO,
DL ALFREDO P. BARBOSA

Expediente do 7 a 12'de 'maio do 1017

Justificarão

Justificante, Franclaca Clara do Souza.--a:
Vista ao Dr. procurador da Republica.

Executivo fiscal

Exequente, a Fazenda Nacional; oxccutado,
Domingos Joaquim do Castro.—Recebo a ap-
paliação no efreito devolutivo apenas. Sejam
os autos presentes ao egregio Supremo Tri-
bunal Federal .dentro do prazo legal, ficando
*ralado.

Carta testemunhavel
Testemunhante, Dr. Mario Ilacho.—Repor-

,:o-mc aos fundamentos do despacho -em
questão (lis. 7 v. a 8), chamando apenas,
com a devida ve,nia„ a attencrio do egregio
Supremo Tribunal Federal para o facto de ter
.sido pedida a presente carta no dia 31 do
março (113. 4) e só lionteá, '7 do maio, mo
tel-a feito apresentar o tostomnnhante, sem
absohitamento qualquer protesto ou recla-
mação; para a contra-minuta.

Rio de Janeiro, 8 ` do ma .° do 017.—Itatt/
tl9 Souza 111e2rnas.

Exe,uçõis de sentença

Eminente, Mig 7A1 Jaskow; execntada, a
tnião Medi. — Na . 1‘45-raia da -promorão

Eaequento, Dr. Mario do Albuquerque Lima;
executada, a Uniao Foderal.--Ein prova..

• Manutenção da posse

Supplicantes, Araujo Mala & Canip. o outros.
—Em prova. -
• Interdieto prohibitorio

Supplicante; a Companhia Commercio e Na-
-vagação; supplicada, a União Federal.—: Re-
cebo a appellação nos seus effeitos regulares.
Sejam os autos presentes ao Egregio Supremo
Tribunal Federal dentro do prazo legal.

Pl'OCCSSO

Autora, a Justiça; accusacloa, Joaquim Ro-
drigues e Euclydes Pereira da Rocha.— De-
signe o escrsão dia desetupedido para julga-
mento, fazendo-se as notificações legaea das
partes e testemunhas.

Autora, a Justiça ; accusadcas, Antonio Silva
C ViCtoritio Rodrigues.—Idem, idem.

Justiaicaacles • -

Justificante, 14ibania Paulino . Ferreira.—
Julgo por sentença a presente justificação,
para que produzo. todos os Seus devidos o le-
ves effeltos. Entreguem-se 03 autos á jus-
tificalite independente de traslado.

Justificante, Antonia Pinto Veras Ferreira.
— Vista ao Dr. procurador da Republica.

Execução de sentença	 •

Exequentes, Maria Lidomilia Teixeira de
Souza Mendes e outras '• executada, a União
Federal.— Vista ás partes.

Acção °Minaria

• Autor, 2° tenente Ilonorio Domingos dc Me-
nezes Dona ; ré, a União Federal.— Em
prova.

Mantetençao da posse

Supplicantes, Francisco Brito de Souza o
outros; supplicada, a Prefeitura Municipal.
— Vista aos autores.

-Acção sumenaria especial

Autor, Joaquim Carloa de Abreu.; ré, a
União Federal.— Prosiga-se, á vista da coa-
testaaão offerecida.

Acção execte2iva •

Autor, Lazaro Dnek ; réoa, Victorina Ayrea
Vieira e sua mulher.— Receba a appellaaão
no atreito devolutivo apenas. Sejam 03 autos
presentes ao Egregio Supremo Tribunal Fe-
deral dentro do prazo legal, ficando tras-
lado.

Acção de exclusão da penhor

Autor, o Banco Hypothecario o Agrieola do
Estado do Minas Orna; réo, Dr. Alvaro
Coelho do Magalhãos GORIC3. — Julgo por sen-
tença a desistencia constante do temo do
fls. O, para que produza todos, .os devidos
e lapas effeitos.

• Execução cla santença

• F.xequento, Dr. Joa6 ',opas Pereira de Car-
valho; executada., a União Federal.— Sela
lados, voltem para o julgamento da conta.

• Aeção ordinaria

Autores, almirante José Candido Guillobel o
outros ; ré, a União Federal.— Vista aos au-
tores. '	 . •

Executivos fiscaes 	 .

Enquanto, a Fazenda Nacional; executado,
Dr. Alberto Figueira.— Julgo por sentença
a penhora feita, visto nenhuns embargos ter
°tremido o executado no prazo que ihg foi

	

asáignadó, e o conclemno nas custas. 	 • •

Enquanto), a Fazenda Nacional; executado,
Antonio Lopea.— Idem idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado.
Antonio Anthero de Azeveda.— Prosiga-sa á
vista da promoção retro.

Exequenle , a - Fazenda Nacional; executados,
Vidal & Gomeaa Idem idem.

Exeimente, a Fazenda Nacional; executados,
Silva sz Comp.— Idem idem.

P.:xequente, a Fazenda Nacional; executada,
Maria Augusta NI11103 Malta.— Idem idem. •

Exequante,a Fazenda Nacional; executados, •
•Manoel Guido & Comp.— Idem idem.	 •
• Exequente. a Fazenda Nacional; executado,
Dr. Mendes Tavares.— Idem idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
João Corra. da Silva.— Idem idoin

Exequente,a Fazenda Nacional executado,
Francisco Alves Torres.— Archire-se de ao-
córdo com a promoção retro.

Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
João Furtado Euzebio.— Idem idem.	 •
• Exequente, a Fazenda Nacional; executado,
Antonio Machado Velho.— Arehive-se na féra
ma requerida pela enquanto.

Exequente,a Fazenda 'Nacional: executados,
Guimarães Si Rodr;gues.— Idem idem.

Agoraro•
Agg,ravante, o coronel Theophilo Alvares

de Castro. •
• Na petição que inc foi presente, padin o
ag,gravante, sein • qualquer declaração de no-
sulencia, que expedisse em favor de unia sua

•filha menor mandado prohibitoria contra o
Prefeito Munialpal para ser matriculada no
1° armo da Escola Normal e, em connquon-
eia, poder usar mansa e pacificamente do di-

• mita de assistir ás respectivas aulas, pres-
tando em tempo opportuno os exames, sob
pena de desabediencia e de pagar a Muni-
cipalidade a quantia do 10:0005, por enten-
der se dar Niolação do art. 72 § 23 da C34,
stituição, que estabelece a igualdade de todos
perante a lei, não adtnittindo privilegias de
nascimento, desconheceu lo foros de'ilobreza.
e extinguindo as ordens honorificas, con-
forme as expressões de que alio proprio so

• serve.
A compatencia dese juiao parecia assira

invocado com fundamento no art, 60 letra ta
da mesma Constiatiçao. Ora, é jurisprialencia
assentada pelo Egregio Supremo Tribunal Fe-
deral que aa questae; da que trata esta dispo-
sição, e cujo conhecimento pertence aos juizes
federae3, são as regidas directamente pela lei
fandamental da Republica, as que teem por
objecto a repararão de lesão decorrente do
texto dolla, som dependencia de lei ordi-
naria.

Só na sua minuta de agat•avo lembrou-se O
aggra,vanto de aliene tatribein a eircutustan-
eia do sua residual:), no Estado do Rio do
Janeiro, mas ainda sem dar a devida prova

- reportando-se tao sómente a simples
palavras suas da procuração por instrumento
particular do ib. '7c a certidão do reg:stro
de nascimento da filha, lis. 13, falto em 4 de
abril de 1000, isto é, ha mais do 17 amuos. •

Sejam os autos presentes ao Egregio Supre-
imo Tribunal Federal dentro do prazo legal.'

Rio de Janch•o, '7 de maio de 1017. — Il1tij
c/0 Souza Martins.	 .

Interdicto prohibitorio . 	 .
Autores, Borges, Irmão 15,. Comp. o outros'ÃI,

ré:. a União Federal.
Sontenaa—Borges, Irmão & Comp., Carlos

Leal & Comp., Virgilio J. Lopes, Antonio do
Souza Freitas & Comp., Leite Gomes o Alves
Pinhão pedem, pela presente acção de inter-
dicto probibitorio, que a União Federal se
abstenha de ameaçar lesar o exercicio da sua,
profissão de negociantes por grosso do fumo'retrN
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com o disposto /13 art. 80, lettra b, os. I o 2
do regulamento do imposto do consuma apa
provado pelo decreto n. 3:011 de 9 da da-
zembra do 1915, visto, segundo allegatn,
eduzir a simples vendedores de fumo com a

marca, da fabrica a que for confiado para mi-
gar mi desfiar, os converter em simples an-

unciadores della, sob pena do lhes pagaz
quantia do 20:000$ na transgressão. •
- O Codiga Civil, tratan lo da posse no titulo
1 do livro 11, começa por deliniaa de moda
bom claro o positivo — «o exercido de facto,
pleno ou não, do algum dos poderes inhoren-
tes ao domina) ou proprieladea (art. 485). A
esto conceito da posso exterioridade da pro-
priedade estão nec-essariamente subordinadas
todas as outras disposições que S.1 lha seguem,
não podendo assim deixar de se reame aos
direitos reacs expressaes invocadas patroa
autores dos arts.193, § 2", e 520, paragrapho
unico «Adquire-se a passe pelo facto da se
dispor da cousa ou do direito — Perde-se a
posse dos direitos, CM se toraaturo impossive/
exorcei-os, ou não so exercendo por tempo
nue basto para prescreverem.»

Não aa, por consegui-meia, como se estender
ao direito pessoal, para que pretendam, de
exercoreni os autores o seu ramo de negocio
livremente, sem a restricção impugnada, o
interdicto proaibitorio de que. cogita o artigo
501 do mos= cango — «O possuidor que
lenha justo receio de ser molestado na posse,
poderá impetrar ao juiz que o segure da vão-
Macia aninhe:1de, comminando pena a quem
lhe tii mI5LCCIit O proceito.a

Nestes termos, julgo improcedente a acção
praposta c COIldeM110 0.3 autores nas custas.
• trio de Janeira), 7 do maio de 1017, a- naut
de Souza Marfim.

Processo crime

Afora, a Jastiça; accusado
Calundu.

Sentença—Vistos e examinados estes autos
de pudim crime cru que - são partes, como
autora, a Justiça Federal, e, como réo, Cul-
Ittermina Canelai°.

Cansiderando que a Clecisao do pronuncia,
com que se conformou o ré° deixando do in-
terpor o recurso que lhe era parmittido,
expressam:ente reconheceu havor resultado
lo surmilario a certeza de ter elle no dia,

local e hora indicalos ma denuncia, depois
do sciento da falsidade, tentado restituir
à circulação à codula do 1.0;f constantes dos
autos;

Considerando que a prova praiuzida
phaso posterior Co plenario limitou-se, pura
c simplesrueute, a patentear o exemplar com-
portamento até então do réo, sem qual-
quer referencia ao facto dedictuoso d3 que
se trata;
. Considerando que a circumsaancia aggea-'

vante da noite, articalada pela accusação
nom procedo, desde que noultuma indicaçao
exista tom todo o procasso que autorize a afilo-
nação do haver si.lo ,wopositalmente pro-
curada a noite pelo r •ár para mais facilidade
da perprataaão do crime, além do que devia
se ter dado esto em . verdade ainda do dia por
causa do local—nina quitanda, que não futica
eiona à noite o estava abortamento nego-
ciando:

Juta° proculente. a acusação intentada
para condetunar,- eafila condemno, o rôo Gui-
lhermino Candi& a 23 dias de prislo ecllular
o multa de 3 1/3 vezes o valor da cedida,
grão mininia do art. 11 da li n. 2.110, de
31/ de sotembro do 190, combinado com o
art. 13 do Codigo Penal, attenta a cireum-
stancia atteuuanto do art. 42 § O qo 'mesa])
codigo.

Publicada, intima-sc.
' Rio do Janeiro, 1.0 do maio de 1017. — Rad'

da Souza Mtrtins.

Acção ~miaria especid
• Autora, Time Rio de Janeiro City Improve-
ments Company Liniited; ré, a União Federal.
• Sontenaa—Tho ruo de Janeiro City Impro-
vements Company Limited pede, pela pre-
scrito acção saiu:nada especial contra a
União Federal, a nuilidade do acto da Roce-

: hedoria do Rio de Janeiro, confirmado pelo
Ministcrio da Fazenda, que a sujeitou a im-
posto sobre dividendo, sendo levantado o da-
posito que em, airtudo deite foi obrigada a
fazer. Alley a autora que a ré, desconhe-
cendo a sua posiç5.o juriiica, decorrente da
contracto celebrado para o estabelecimento e
exploração da réde de esgoacs desta cidade,
se arrogou o poder da craarae onus
previstos, alterando assim as condições esti-
puladas, além do que é principio elementar
em mataria tributaria que nenhum imposta
pôde ser cobrado sem lei prévia que o estabe-
leça, não havendo alguma em vigor que su-
jeito ao imposto sobre dividendos distribuidoa
no exterior as socio lados anonymas estran-
geiras. A ré contestou por negação, arra-
zoando afinal ambas as partes.

Corno se va do contracto da autora com a
ré, feito eu 25 da abál de 1857 e sucessiva-
mente arcuado ou revisto em 39 de setembro
do 1859,12, de outubro do 1861, 11 de novem-
bro de 1875, 30 do novembra de 1876, 30 de
setembro de 1890, 30 de dezembro de 1830, 21
do fevereiro e 30 de agosto de MJ (fls. 25 a
63, nenhuma isenaão de inmastos foi jamais
couce lida àquella por esta além (103 do importa-
ção o de expodianto paca o material nacessario
à construção e consenaçáo dos trabalhos ajus-
tados e para o carvão de pedra e agentes ou
-meios chimicos precisos para uso das machinas
c appaceihos do desinfecalo, e dos de exporta-
ção para talo o estrume preparado nessas
machinas. Não è, por cousequencia, nos prina
cipioa que regulam as relações contractuacs,
mas tão sémente nos vaies da •diraito tri-
butara) que páde o deve ser apreciada a au-
toria em questão.

A disposição do art.1° n.31 da lei mm. 3.070 A,
da 31 da dezembro do 1915 reproduzida no
art. 1° n. 35 da lei n. 3.213, do 30 do de-
zembro de 1916 — «Imposto de 5 sa sobra
dividendo o outros productos de acções e sobro
juros das obrigações o debentures das compa-
nhias, sociedades e commanditaso, deixou de
consignar a expressão final da lei orçamen-
taria anterior ti. 2.919, do 31 da dezembro
dc 191/. art. 10 33 — «tenham Umas em-
prezas séde no paiz ou no estrangeiro. Mas,
esat mesma expressa taxação das emprazas
com sede no estrangeiro não podia e nem
pôde ser entendida siuão de accenalo com a
restricçãa do art. 1°, paacagrapbmo unico do
decreta n. 2.757, de 23 de dezembro de 1897
—exclusivamente «sobre o dividendo do ca-
pital existente no paiz (art. 5' da lei n. 359,
de 3) do dezembro de 1805), isto é, das
acçaes o debentures que taes emprozas aqui
tiverem, do capital aqui emittido ou aqui
eiroulante em titulas de uma ou outra cate-

g•-°.111 .faculdade tributaria do Estado, corno os
demais actos da siberania, não vai; além das'
CeUS3,5 situadas dentro dos limites do proprio
territario c das pessoas malham nane

no lia como juridicamente Se sujei-
tar estrangeiros a pagamento de imposto
sobre renda aqui não verificada, que aqui
não existe o não é paga. A ré luta contesta
que a autora se incorporou fira .da paiz, que
o seu capital não foi subseripto no Brazil, per-
tencendo a estrangeiros residentes no ate-

' rior, arde apenas circula. O unjo° capital
que aqui possuo é o empregado nas obras
contraetadas com a ré, falta-lha de todo em

' tolo qualquer capital em acçõca ou - obriga-
emittido ou cal/ geada no pais. 03' saias

Supremo Tribunal Militar
131 ~Ia 'Judiciaria. em 27 do abril

de i017
PRESIDI:Net! ll) SR. MINISTRO UARECIIAL TEEXCIPA.

JLNIOR

A's 12 horas, presentes Os Scs. ministros
,Shuiranto Julio do Noronha, tuarechaes
Carlos Eugenio, .Luiz do Medeiros, Olytupio
Fousaca, Marques Porto, Vespaaiano do Albu-
quarquo, almirante Ituet . Bacellar, mirechat
Juram de Almeida, Drs. Aeatulina dá Maga-
lhes, Arrocharias Gaivão e Vicente Noiva, o
Sr. presidente abriu • a sessão.

Lida e sem dc,bite approvada a acta da ses-
são anterior, assignado o expediente, . que foi
lançado no livro respectivo, seguiram-se 09
julgamentos.

Appellaffles crintinae.s

dividendos constituem, pois, rendas, nau do
•bra.zileiros 'ou do estranYiros residentes no•
Bro.zil, tuas unica e exdusivainerito de es-
trangeiros domiciliadas fóra do ilusa() torci-
tuia, sondo declarados e pagos mia sua séda.
social no eatrangeico, sob cuja tutella e juris-
dicção não podem deixar de estila.

Nestas comi lições, julgo proaedento a acaão -•
proposta para condenmar a ré na férula
pedido. Castas Umbela por dia.
- De acanalo coam a lei,' appollo para o Su-
pram) Tribunal Federal.

Rio de Janeiro, 11 dc maio da 1017.—Itaul
de Souza Martins,

Relatar, o Sr. ministro Dr. Acyndino
Magalhães:

Estado de S. Paulo—N. 3—Recurso de alisla
úmida° militar—Recorrente, Heitor Ilenisse;
recorrida, a Junta de Revisa() e Sorteio do
Illesme . Estado.—Feito o relatorio c dados os
esclarecimentos sol citados,icitados foi pelo Si'. mi-
nistro D:. Vieelit0 Neiva levantada a prelia
mluar de ala tomar o tribunal conhecimento
do recurso por não haver o recorrente raclaa ,	 •
mimado etu tempo contra o seu alistamentci.

Usam da palavra longamente na discussãO
sobre o caso dos autos 03 SC3. ministros•maa.
rechacs Teixeira Junior, Luiz do Medeiros o
Marques Porto e Drs.Acyndino do Magalhães,
Arrocharias Calva() e,Vicente Noiva.

Posta a votos a dita prelinfnar, o tribunat
accordou acceital-a com restricçaas, conhoa
comido, assim, dos actuaes recursos. PaSSall-;
do a amanhe= de meritis, deu provimento ao
•recurso, para excluir o recorrente pela iscuaa
ção do n. 3 do art. 76 da lei n. 1.860, -42
do janeiro do 1908, contra os votos dos Srs.,
ministros marechal Vespasiano de Albuquar-
que o DI'S. .teroehellas Gaivão o Vicente Nei-
va, que votaram contra a restricala, deites
não conhecendo.
• • O Sr. marechal Teiaaira Aluiu irnpugaim.
por completo a preliminar do Sr. ministro
Vicente Noiva, porque na sua opinião por cila:
presume-sa ter esta tribunal autoridada para
desconhecer no governo a compotencia mia
a Constituição lhe dá de regularia:atar e ex-
pedir actas que sirvam para facilitar a caca
cuçao das leis ein ga ai.

Esta tribunal na julgamento. dos racarsoa,
das isenções do serviço tu:litar cru tempo do
paz não é mais do que uru conselho superida
de taes recursos contra as decisões das juntas
de revisão. Sá tem comi:dr-cuia, pois, na Osa
pede para conhecer de meritis aos recursaa,
sem invadir as attribuiçaas do Executiso nas
instruções que haaver dado e par força das
quaes quacsquer recursos denegados pelas jun-,
tas de revisão chegarem ao seu coithecimeatoa
por intermedio das mesmas juntas de revisão.

A esta tribunal só cabe conluiem; dos acto:a
ct :1 administração quando forem contrario:à 4,•
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rei e prejudicarem os direitos dos réos da Jus-
tiça Militar.

Ir além disso seria avocar a si attribuições
.que a Constituição só conferiu ao Supremo Tri-
bunal Federal. . 	 .
• — Relator, o Sr. ministro Dr. Arrochellas

OalvatO4
Estodo de Minas Gera.es--N. 4—Recurso de

alistamento militar — Recorrente, João Ba-
ptista Ornellas; recorrida, a Junta de Rovisão

Sorteio do mesmo Estado.-0 tribunal ne-
gou provimento ao recurso por julgar o recor-
rente bem alistavel, contra os votos vencidos
dos Srs. ministros relator, Marechal Teixeira
Junior e Dr. Acyndloo de Magalhães.

Relator, o , Sr. ministro Dr. Vicente
Uiva:

Capital Federal—N. {f—Recufso de Alista-
mento Militar—Recorrente, Romualdo Berto-
'azai Regaze; recorrida, a Junta da Revisão e
Sorteio desta mesma capital.-0 tribunal jul-
gou a desisteucia do recurso por ter sido o
recorrente excluído pela inspecção de saude.

Encerrou-se a sessão ás 16 horas c 20 mi-.
nutos—O secretario, tenente-coronel Abey-
tard de Queiroz.

aoo-a

14' sassão judiciaria em 2 de inalo de 1917

pREsIDENCIA DO Sn. MINISTRO MARECHAL TEIXEIRA
JU.NIOR

A's 12 : horas, presentes 03 Srs. ministros
almirante Julio de Noronha, marechaes Car-
los Eugenio, Luiz de Medeiros, Marques Porto,
Vespasiano de Albuqnerque, almirante linet
Bacelar e Drs. Acyndino de Magalhães, Arra-
chollas Gaivão e Vicente Neivaoo Sr. presi-
dente abriu a sessão.
- Lida e sem debate approvaia a' acta da
sessão anterior, despachado o expediente, que
foi lançado no livro respectivo e feita a distri-
buição dos processos em mesa, seguiram-se .os
ulga mentos.

Appellações criminaes

Estado do Rio Grande do Sul — Embargos
n. 415 — Relator, o Sr. ministro Dr. Acyn-
dito) de Magalhães ; embargante, Brasil() do
Oliveira, soldado (to 8° regimento de cavál-
tarja, arcusado de hornicidio; embargado, o
accórdã.o deste tribunal que condemnou o
réo, ora embargante, a 10 antios de prisão
com trabalho, como incurso no gráo mininio
do art. 130, § 1°, do Codigo Penal Militar.—
O tribunal rejeitou os ditos embargos, man-
dando subsistir o aceórdão embargado por ter
sido proferido de accórdo com a lei e provas'
dos autos, contra os votos -dos Srs. ministros
marechaes Teixeira Junior e Marques Porto o
Drs. Arrochellas Gaivão e Vicente Noiva.

Estado de ,Matto Grosso — Appellação n. 42
Appellaute, o conselho de guerra; appel-

lado, José Rodrigues dos Santos, soldado do
43° regimento de infantaria, accusado de de-
serção. Condemnado a ires annos e ires mo-
ns de prisão com trabalho.-0 tribunal deu
provimento á appellação para, reformando a
sentença appella.da, condemnar o réu a 22 e
meio mezes de igual prisão, como incurso no
gráo sub-médio do art. 117 do Codigo Penal
-Militar.
• Capital Federal — Appellação n. 4 — Ap-
pellante, o conselho de guerra; appellado,
Oswaldo de Castro, soldado do batalhão na-
val, accusado, de deserção. Condemnado a
22 e meio mons de prisão com trabalho, como
incurso no grito sub-médio do art. 117 do Co-
:digo Penal Militar.-0 tribunal negou provi.
.monto á appellação por confirmar -a sentença
recorrida.

Estado do Rio Grande do Sul — Appellaçã,o
11. 52—Relator, o Sr. ministro Dr. Arrochellas
Salvrio; appellante,o conselho de guerra;appal-

lado, Bcliniro Francisco Ignacio, soldado do 30
regimento ee bifam taeia, aecusado do deserção.
Condemnado a sois meze3 de prisão com
trabalho, como' incurso no grão minimo do
art. Ilido Codigo Penal Militar.— O tribunal
negou provimento á appellação por confirmar
a sentença recorrida.

Cap:tal Federal —Appellação n. 49—Appol-
lante, o conselho de guerra; appclailo, José
Cordeiro do Nascimento, solado do 1° regi-
mento de eavallaria, accusado de deserção.
Condenntado a novo mezes de prisão core
trabalho, supposto gráo médio do art. 117 do
Codigo Penal Militar.— O tribunal deu provi-
mento á appellação para, reformaado a sen-
tença a ppellada, condemnar o réo a seis me-
zes de igual prisão, como incurso no grito
mininao do supra mencionado artigo do citado
Codigo.	 .

Capital Federal—Appellacão n.
o Sr. ministro Dr. Vicente Noiva; appellante,
o conselho de guerra; appellado, Bento de
Barros Machado da Silva, capitão oe	 z
accusado de imprudencia. Feito
o relatorio e dados os esclarecimentos nucas-
sarios, foi adiado o julgamento por ter pedido
vista dos autos o Sr. almirante Julio da Noro-
nha.

Estado de Minas Geraes — Appellaça6 nu-
mero 53 — Appollante, o conselho de guerra;
appellado, José Barbosa da Cruz, soldado do
Si° batalhare de caçadores, accusado de de-
serção. Condcinnado • a seis mons do prisão
com trabalho, como incurso no grito minimo
do art. 117 do Codigo Penal Militar.— O tri-
bunal negou provimento á appellação por
confirmar a sentença recorrida.

Capital Federal — Appollação il. 43 — Re-
lator, o Sr. ministro Dr. Arrochellas Gaivão;
appollante, o tonselho da guerra; appellacio,
Jose Mendes Feitosa., accusado de homicídio.
a-- O tribunal nogou provimento por confir-
mar a decisão do conselho de guerra que jul;
Oort nullo tolo o processado- por juram petencia
cIa autoridade convocante, contra os votas dos
Srs. ministros marechaes Marques Porto e
Vespasiano do Albuquerque.

Encerrou-se a sessão ás 13 horas c meia.
O secretario, tenente-coronel Mcularci do.

Queiroz,:

15' sessão jodiciaria, em 4 de maio

• de 1917 •
PIIESIDWICIA DO SR. MINISTRO MARECHAL ARGOLO

A's 12 horas, presentes 03 Srs. ministros
marechal Teixe:ra Junior, almirante Julio do
Noronha, marechaes Carlos Eugenio, Luiz do
Medeiros, Marques Porto. Vespa.slano de Al-
buquerque, almirante liuet do Bacellar,
Drs. Acyndino de Magalhães, Arrochellas Cal-
vão e Vicente Noiva, o Sr. presidente abriu a
sessão.

Lida e .sem debate approvarla a acta da
sassão anterior, despachado o expediente, que
foi lançado no livro respectivo, seguiram-se
os julgamentos.

Appellações criminaes

Relator, o Sr. ministro Dr. Acyndino de
Magalhães:	 •

Estado da Minas Geraes—Piecurso de alista-
mento militar — Recorrente

'
 Mozar Ferreira

Leite; recorrida, a Junta do Revisão e Sorteio
do mesmo Estado.-0 tribunal dou provimen-
to ao recurso para mandar .excluir o recor-

rente., do Paraná -- Appellaçã.o n. 51—Ap-
pellante , o conselho de guerra; appellado,
llaymundo da Costa Lyra, musico do 5° regi-
mento do infantaria, accusado de furto. • Ab-
solvido. — O tribunal negou provimento á

• ppellação por confirmar a sça:onga recor-
rida..

— Relator, o Sr. ministro Dr. Arrochellas
Gaivão:

Estado de Matto Grosso—Embargos n. 289
—Embargante, Manoel José dos Santos, sol-
dado do 430 regimento de infantaria, acensa-
do de lesões corporaes; embargado, o accór-
dam de fis, que condemnou o rOo, ora em-
bargante, a quatro annos de prisão com tra-
balho, como incurso no grito anaximo do arti-
go 132, § 2° do Codigo Penal Militar.-0
bunal, de accôrdo com o voto do Sr. ministro
relator. rejeitou 03 ditos embargos por una-
nimidade de votos.

—flelator, o Sr. ministro Dr. Vicente
Noiva:

Capital Federal—Recurso de Alistamento
Militar—Recouente, Clementina da Costa,
por seu filho Ifernando Loureiro; recorrida., a,

-Junta de Revisão e Sorteio desta mesma Ca-
pital.-0 tribunal preliminarmente conheceu
do recurso, pof não ser a recorrente parte le-
gitima, visto ser o sorteado de 21 anuas
completos, só a elle compete alegar e reque-
rer, ex-ri V do art. 334 combina-lo cena
o art. O do Codigo Civil, contra o voto do
Sr. ministro marechal Teixeira Junior.
• Estado do Rio Grande do Sul — AppellaçOo
n. 244 — Appollante, o conselho de guerra;
appellado. José Henrique da Silva, 2° sar-
gento addido ao 5° carpo de obuzes, accusado
de homicidio. Condemnado a 30 annos do
prisão com trabalho, como incurso no grito
maximo do art. 150, preambulo, do Codifro
Nua' Militar.-0 Tribunal negou pi•ovimorito

appellação por confirmar a sentença recor-
rida.

Encerrou-se a sessão ás 15 horas. — O se-
cratario, tenente-coronel Abe!itard dc Queiroz

'EDITAE3
tôrte de Appellaçá."O

• Da ordem do Exmo. Sr. desembargador
Pra:adente da Corte do Appe.lação, faço pa-
Limo que a sessão de Camoras Reunidas con vo-
cada para o dia 17 do co 'rente mez terá toga:-
no dia 49 do corrento e não naquela data.

• Secretaria da Corte de Appellação, 13 do
moio de 1917.—No impedimento oecasional do
Sr. secretario; o °tildai ..Elpidia Wilson Cur?
deiro.

Juizo de Direito da Primeira Varal
de Orphãos e Ausentes

De praça, com o prazo de 20 dias, parco
venda e arrematação do predio á rua,
Duque Estrada Meyer ri. 3i, perlara-
cento ao espolio do finado 'Joaquim
Soares de Almeida

O Dr. Alfredo Machado Guimarães',
juiz de direito da i Vara de Orphãos o
Ausentes,sentes. nesta cidade do Rio de Janeiret	 oà

Faz saber aos que o presente edital
virem ou dele noticia tiverem que no
dia 18 de maio proximo, logo após a au---
dieneia deste' juizo, que terá logar ás I3
horas, no edificio do «Forurna, á rua dos
Invalidos n. 152, o porteiro dos audite-
rios deste juizo levará a publico prégão
de venda e arrematação a quem mais der
-e offerecer acima da avaliado o irmo-
vel abaixo, pertencente ao referido fi-
nado: Predio á rua Duque Estrada
Meyer n. 34, construido de frontal
uma vez de tijolo, na frente coberto do
telhas franeezas e do feitio de platiban-
da, tem tres janelas de frente, por ume
lado, duas portas e urna janela e pela

-outro duos lucilas, cortadas de ri3u5..%
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e madeira; mede de largura seis metros -
o 70 centimetros por tO metros de com-
primento; divide-se em duas salas. trea •
quartos, forrados e assoalhados, e cozi-
nha cimentada e forrada. No terreno
existe uma meia-agna -com tanque, caixa
de ,agua e latrina. E' edificado em ter-
reno com gradl e• portão do. ferro na
frente e mos lados e fundos cercados do
zinco, terreno esse eine mede de largura
11 metros por h3 metros de compri-
mento. Avaliado em- 8M00$000. A praça
foi requerida pela inventariante do es- •
palio com a concordancia dos interessa-
dos. E para que conste e chegue ao ao-
1111.[Lf ¡m onto de todos os interessados,
mandou 1-asar o presente edital para
ser affixado no logar do costume, extra-
hindo.:se cópias para publicarão na Im-
prensa. A praça é feita a- dinheiro á
vista ou com fiador idoneo, que garanta
o ju ; zo. Dado e passado nasta cidade do
Pio de Janeiro, em 26 de abril de 1917.
Eu. Camõe3 dos &Mos Lima Thompson.
escrivão, o . subscrevi,	 Alfredo Ma-
chado Guintarãrs. (Segado na fórma
lei.) Cópia. Confere. — Armando Leite
Noutteira, escrevente juramentada. (.

Juizo de Direito da Segunda Vara
Cível

Fatiando. de Thoodora Fiel de Souza Lobo

AVISO AOS CREDORES

O major Barros communica aos credores da
fallencia do Theodoro Fiel de Souza Lobo que
so acham em seu cartorio os autos de reivin-
dicaeão a requerimento do F. Guiluarle.s, com
prazo do cinco dias, para os interessados vi-
rem allegar o que tiverem sob pena do re-
velia.

Rio do Janeiro. 12 de maio de 1017.-0 es-
criva°, Josd Candid) de Burros.	 •	 _(.•

Juizo de Direito da Quinta Vara
Civel

Fallencia. de D. Dias Sz Abreu

mas° aos entones

O escrivao, coronel Dano COMMODiCa aos
credores da fallencia do D. Dias & Abreu
que a assombléa foi adiada para o dia 18 eo
corrente ;noz á uma hora da tarde. Rio de
Janeiro, 14 de maio de /017.-0 as:aivão,
3ario Cunha.•

Juizo de Direito da Sexta Vara
Civel

3): praça com o prazo de 20 dias, para venda
e arrematação dos predios e respectivos ter-
renos silos á rua General Polidor°1;s. 322 c

. 32 f, penhorados a ios'! Augusto de OVveira
e sus mulher, em autos de executivo hypotke-
cario que lhes more Luiz da Costa Pereira

O Dr. Casario da Silva Pereira, Juiz de
direito da 61 Vara Civel do District° Fe-
deral, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem,
em como no dia 18 de MIO proximo futuro ás 13
horas, á rua Menezes Vieira n. 152, o porteiro
dos auditorios trará á publico pregão da venda
O arrematação, zaquem mais der e maior lanço
offerecer acima da respectiva avaliação, os
predias abaixo descriptos o avaliados: Laudo
do avaliação dos bens penhorados por Luiz da
Costa Pereira a José Angusto de Oliveira o
sua mulher, na ((nona abaixo: Predio terreo
sito a rua General Polidora n. 322 edificado

no novo alinhamento da rua, tendo na , fa-
chada 4 portas com portadas de cantaria,
-platibanda o coberto -com telhas fra.ncezas.
Construido de vez de tijolos sobro baldrames
de pedra e cal, achando-se d:vidido em loja
de frente para negocio e os fundos em com-
modos para familia., tudo ladrilhado e forrado
formando nos fundos 2 puxados, e unia pequena

: meia agua. O predica mede de frente 70,50
per 15,",70 de fundos inclusive os puxados,
achando-se em bom estado.--Avenida sob
o n. 321, tendo como entrada um porta°
do madeira, formada por 2 alas tendo a
da direita do quem entra cinco casas as-
sobradadas, tendo cada . uma na fachada

' fachada uma porta é urna janella de 'peitoril
-com portadas de madeira, beiradas salientes
e cobertas com telhas nacionaes, achando-se
divididas em unia sala e um quarto forrados
e assoalhados. Esta ala medo de frente
19m.20 por 5m,30, em seguida no mesmo lado
existem uma casa turca com porta e ja-
nela na frente, construida de frontal, for-
mando um só compartimento forrado e assoa-
lhado, medindo de frente, 3m,00 por 4m,20
O mais . uma outra construida de estuque
tendo na fachada ires portas, coberta de te-
lhas nacionaes, formando tres compartimentos
assoalhados e sem forros, medindo do frente
6111,85 por 4m,30. A esquerda de quem entra
confronte ás casas já descriptas exiate outra
ala formada por quatro casas assobradadas,
tendo cada uma na fachada uma porta c uma
janotla de peitoril, portadas de mad&ra. beira-
das saliontes e.cobartas com telhas nacionaes,
achando-se cada uma aberta em um só com-
partimento forrado e assoalhado. Construidas
de fcoutal sobre baldrames do pedra e cal,
medindo ()grupa 12m,10 por 4m,00 e final-
mente uma meia agua coberta de telhas na-
cionaes, construída de frontal com o selo ci-
mentado e em telha vã, onde existem -cozi-
nhas privadas e uma ala de tanques para la-
vagens abrigados por mu telheiro. O terreno
perten cente ao predio e o das casinhas dea-
criptas medo do frente lim,00 por 50m,00 de
extensão. Ao predio, terreno e casinhas aci-
ma descriptas damos o valor do 18:0035010.
Ria de Jaueiro, 25 de abril do 1917. — Tito
Dias do Moraes. — Oscar Euzebio Rodrigues
Roxo. E quem os ditos prelios quizer arrema-
tar deverá comparecer no logar; dia e hora
acima designados, onde o porteiro os trará
a pui iico pregão de venda e arrematação, a
quem mais der c maior lanço offerecer acima
da respectiva avaliação; advertindo ao arre-
matante o disposto no art. 530, § 21, do regu-
lamento ii. 737, de 1830 (dinheiro á vista ou
fiador por tres dias): Dado e passado nesta
cidade do Rio do Janeiro, aos 26 de abril de
1017. F eu, João de Souza Pinto Junior,
escrivão, subscrevi.—Cjario da Silva Pereira.
Itio. 26 de abril de.1917. — João de 'Souza
Pinto flinior.

•

juizo da Terceira Pretoria CiveI
De 2 1 praça com o prazo de oito dias e abati-
, . mento de 10 04, na !cima abaixo

O Dr. Alvaro Bittencourt Berford, juiz' da.
3 1 Pretoria Civel, etc.:
: Faço saber aos que 'o presente edital de

2' praça com o prazo do oito dias e abati-
mento de 10 % virem, que o oficial de jus-
tiça que estiver de semana neste juizo trará
a publico pregão de venda e arrematação, -cru
praça no dia 18 do corrente moi Os seguintes
bens: uma machina de serrar ' din. da autor
Bromberg & Conip., em bom estado; uma
machina tupia do agente Carlos Conteville,
em bom estado; um motor electrico, força do
deus cavallos, do 'autor Borsman, em bom
estado; um motor electrico com força do
cinco eavallos, em bom .estado, do autor

General Electric. Comp., tudo avaliado
em 1:0105 -que, com o abatimento • de
do 10 %, fica reduzido a 936$; cujos bens
foram penhorados por Manoel Ferreira da
Costa, para solução de uma acção executiva
que Move contra Jacintho Marques de Oli-
voira. Quem nos mesmos quizer lançar com-
pareça no Juizo da 3 1 Pretoria eivai, ti praça
da Republica n. 24, no dia acima referido,
ás 13 horas. E para que a not:cia chegue ao
conhecimento de todos, mandei passar Cafe
edital o outro de igual teor:que serão publi-
cados e afixados na fórma• da. lei.' Dado o
passado nesta cidade do Rio do Janeiro, aos
7 do maio de 1917. E eu, Lydio Lima, escã-
vente juramentado, subscrevi na impedi-
mento occasional do escrivão. — Alvaro Bit:.
¡encana Ddfort.	 (•

10••••••4

Juizo dá . Quinta Pretoria Criminal
De citação, ebra o prazo de 10 dias, ao réo

ausente Paulino de tal, 'vulgo «Biliano da
- Flauta',

O Dr. Fructuoso Malfiz Barreto do Aragão,
juiz da Quinta Pretoria. Criminal, etc., etc.:

Faz sabor . ao réo ausente Paulino do tal,
vulgo Anilina da Flauta», que é pelo pre-
sente citado para comparecer neste juizo á
rua Fonseca ii. 14, cm S. Christovão. ás 11.
horas, á audiencia que se realizará no dia
30 de maio corrente, atim do se ver processar
pela justiça publica, pela crime previsto no
art. 303 do Codigo Penal o ás seguintes até
final sentença o sua execução sob pena
revelia. E para constar ao dito ráo ou a quem
interessar possa, passaram-se esto o outrb
de igual teor para os fins de direito. Rio do
Janeiro, Quinta-Preteria Criminal, 15 de maio
de 1917. -- E eu, Pedro Brant Paes Loino,
escrivão, o subscrevi.— Fructuoso MORÁ.: Bar-
reto de Aragtio.

NOTICIÁRIO
,	 Conferencia Judiciaria-Policial

ACTA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA sEctma stccla
DA CONFERENCIA JUDICIARIA-POLICIAL

_Aos nove dias do mez de maio do armo de
mil noveeentos e dezesote, na sala de confe-
rencias da Bibliotheca Nacional, presentes dg
Srs. ministros Viveiros de Castro e João Men-
des, desembargadores Caetano Montenegr.:),
Celso Agrigio Guimarães e Moraes Sarmen to ,
Drs. Alvaro Berford, Eurico Cruz, Oliveira
Figueiredo, Ovidio Romeiro, Cota Ribeiro,
André de Faria Pereira, Galdino Siqueira,
ozorio de Almeida Junior, Armando Vidal,
Sancho Barros Pimenta' Filho, lloracio Car-
tier, Cid Braune, Rodrigo ()atavio, Salvador
Conceição, Carvalho e Mello, Pio Duarte, Jorge
Gomes de Mattos, Magalhães Calva, Astolpho
Rezende, Severo Boletim, Renato Bittencourt,
Aurelino Leal, Celso \loira, Franco Vaz, Raul
Magalhães, Sá Ozorio, Dorval Cunha, APretlo
Russell, Marra de Laet, Edgard Costa, Edgard
-Simões Corrêa e Julio Bailly, assumiu a pre-
sidencia o Sr. ministro Viveiros de .Castro o
a vicepresidencia o Sr. desembargador Celso
Aprigio Guimarães, secretariado pelo Dr. An-
dré do Faria Pereira. Estando ausente o Se-
cretario Dr. Leon Roussouliéres, o Sr. presi-
dente convidou para substituil-o ao Dr. Ozorio
de Almeida Junior, que tomou lagar ao lado
do secretario-geral da conferencia Dr. Aure-
lia° Leal.

Usou da palavra o presidente, ministro :vi-
veiros do Castro, salientando os altos intuitos
da Conferencia e as indischtiveis vantagens.
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• E não é fóra de proposito a doutrina que
sustentamos porque. ella decorre do proprio
texto legal e é conforme aos verdadeiros [vin-

. cipioa do defesa da ordem social e fins das
penas.

Em verdado, na legislação anterior á lci
n. 628, de 28 de outubro de 1899, encontra-
se invariavelmente á expressão fiança idonea
como traduzindo garantias efiactivas °Mirada
das em favor do um delinquente para que se
livre,solto em certos crimes.

No Codigo Penal do 1800, art. T0, para-
grapho unico, vá-se que o fiador 'done°, é
aqualle que °fiarem garantias atractivas, pois
o contrario não só pólo concluir do citado
texto quando diz: (iA conversão da inflita em
prisão ficará sem atreito, si o criminoso, ou
alguem por elle, satisfizer ou prestar panca
idonea ao pagamento da mesma ,»

A Constituição Federal, art. 72, § 11, diz :
annum poderá ser conservado , em masa.°
sem culpa formada, salvas as excepções espe-
cificadas em lei, nem levado á prisão, ou nella,

• detido, si prestar fiança idónea, nos casos em
que a lei adraittir.»

Ora, si assim é, a fiança da art. 491 do co-- •/
-digo Penal, promulgado pelo decreto n. 487,
de 11 'do outubro de 18a0, tem do ser enten-
dida nos termos da- Constituição Federal do
21 de fevereiro de 1891 e mais leis posteriores,

• as quaes traduzem o verdadeiro pensar do
legislador o as necessidades da sociedade.

A fiança idonca do art. 401 do Codigo
Penal, em face, pois, da Constitu'ção Federal
c das disposições da lei n. 628, de 28 do ou-
tubro do 1890, não Ode existir sena o duplo
requisito da capacidade do fiador e a garantia.
effectiva da responsabilidade ou promessa as-
sumida.»

Postas em discussão e submettidas á votação
as conclusões da theso, foi approvada a pri-
meira: augrnento do actual prazo de quinze
dias concedido' aos que acabam de cumprir
pena na colonia para encontrarem occupação;
qUanto á seginidr, a Conferencia entendo que
a nossa legislação regula satisfactoriamente a
responsabilidade do menor no caso de vadia-
gem. Sobre a terceira conclusão da Oleosas e do
parecer, attinente á regulamentação da fiança
idonea, tratando a Conferencia que não é ne-
cessaria essa me:lida.

Tomaram parto no debate os Ss.: Dr. As-
tolpho do Rezando, opinando pelo matado
moral da fiança idonea, sem que se torno
exigivel, atara o requisito da capacidade do
fiador, a garantia atractiva da responsabili-
dade ou promessa assumida, o lembrando a
conveniencia de ser o vadio sUbmettido
processo a um exame medico-legal, porquanto
a Justiça deve, como a sciancia, distilavi.
nestes casos o estado morbido e o estado.ani
social dos individuos re'racta$los ao trabalho
o Dr. Ozorio de Almeida Junior.' no mesmo
sentido ; o Dr. Alvaro Derford, ncceutuando
a significação do parecer no tocante á atraca-
viciado juridica da fiança Mouca ; o Dr. Cia
lIraune, sobre a falta de sancção II0 caso, tão
frequento, no nosso meio social, de quebra-
mento da referida especie de fiança; o Dr. Mo-
nes Sarmento, demonstraada que a- . activi-
dado jud:claria, nesse caso, é dependente das
informaçaes . policiaes ; o desembargador Cae-
tano Montenegro, reduzindo a questão aos sea
plintos termos: deve ser considerada real ou
fidei-jussoria a fiança idonea ?

Passando-se a tratar da trios° IV do pre.-
gramma, sobre Penas pecuniarias, elaborada
pele Dr. Alfredo Itusseil, o Dr. Ozario
Almeida Junior declarou á iessió mie, embora.

• não tendo ainda lavrado seu pa.recer. como
relator da commissão julgadora desse t rabalho„

• podia declarar em nome do Dr. Carlos Aniso
e . no seu proprio que ambos estão do accardcf

que della resultariam para o bom enterali-
mento da Justiça e da Policia em bem da cal-
leçtiviclade. S. Ex. fez varias considerações
sobre o assumpto, recebendo calorosos applau-
so5 ao terminar.	 -

.Iniciados os trabalhos, usou da palavra o
desembargador Cals.° Aprigio Guimarães, que
procedeu a !olhara do seu parecer,•tambem
assignado pelo Sr. ministro Viveiros de Castro,
sobre a ileso Imperita policial, relatada pelo
Sr. ministro João Mendes de Almeida Junior.
E' este o parecer:	 •-taka theses foi:Ululas pelo Exmo. Sr.

Dr. João Mendes de Almeida Junior, se-
gündo o ponto 11 da segunda secção do pro-
gramma, estio eruditamente sustentadas
em dissertação de accôrdo com o art. Scado
regulamento interno da conferencia, e'assiní
julga a commissataaque as mesmas theses
estilo no_caso. de ser submettidas ao debato
e votação da conferencia.

Attendendo-se; porém, que os Instilutoa
objecto das theses devem ser apreciados em
-sua capacidadO de Meios destinados á adiai-
•nistração da Justiça neste Districtorederal,
é. admissivel o combate ás conclusos ti-
radaal

• As leis promulgadas para o Impado do
Brazil, em que se funda o relator, obede-
ceram a necessidades que se ralo apre-
sentam quando se trata da uma drenai-
scripção da Federação Brazileira; e as difa
ficuldades resultantes da distancia das sédes
das comarcas e dos termos não se podeni
dar eia cidade como osta em que a acção
da autoridade promptamente se irradia.

Mais do que a civil, a justiça penal deve
marchar com segurança o brevidade.

O inqucrito, que é um meio shnplesmente
do informação com' depoimentos de 'teste-
munhas que não toem valor si não forem
'reiterados perante o jiliz da culpa, no • acer-
tado dizer do relator, não podo ser um
elemento indispensavel ao processo.

Fazer inquerito o summario sobre um
mesmo caso é um excesso que as Mais das
vezes occulta a verdade, impedindo sempre
a promptidão no julgamento.

Sódente a crena° do Juizo da Instrueção
trará vantagens no boje não ha nesta Dis-
triato onde o processo penal se rescrito do
lamentareis lacunas. Ter-se-ha então um
proceaso que rapidamente chegará a plq-
nado, principalmente si se eliminar o des-
pacho do pronuncia;	 •

Tirada da Policia a funcção judiciaria se
impo a creação do Juizado das contraven-
çõeS.»
Terminada a leitura deste parecer, o Sr.

.,..inistro João Mendes pediu c obteve o adia-
mento de sua di-;cussão, por se tratar do
assumpto da maior grasidade o pretender
S. Ex. (Tarimba' as sias concluaões.

Em seguida o Dr. Alvaro Berford, relator
do parecer sobro a these 111, que se refere á
Vadiagem, pediu a palavra para leitura desse
iraballio, ao qual deram suas assignaturas OS
Drs. Armando Vidal o Edgard Costa. Lá:
• cch. commissão designada. para dar parecer
sobre a these III da sagunda secção, do .quo

relator o Dr. Carlos Affonsa de Assis Figuei-
redo, depois do tel-a estudado devidamente
,conclue:	 •

a) que nas suas linhas games, salvo
taossle ponto do vista dou(rinario ou inter-
pretativo, a dissertação correspcndo plena-
mente á tilem do programam;

á) que a primeira conclusa° — augmento
ciotactual prazo de quinze dias concedido ao
(Rio acaba de cumprir pena na Colonia para
a'neantrar "occupação — deve ser approvada
pOrque, de facto, a ()apoderaria tem demons-

_arado a cNigoldade do prazoa .	•

c) que, quamo á segunda, a irresponaabi-
lidado cio 'menor no delicto de vadiagem, aa

_ coimaissão é de parecer que em face do di-
reito constituido a questão está regulada no
Codigo Penal satisfactoriamente, e no direito

constituir aconselha a creação de uma le-
gislação o uma magistratura especial e priva-
tiva para menores: ad.

d) que, quanto á fiança, a commissão pensa:
A fiança idonea é a caução legal feita por

pessoa idonea em juizo, obrigando-se, no prazo
maximo de quinze dias,. -dar occupaçio ho-
nesta a um contras-entoa condenmado, por
sentença passada em julgado, como vadio ou
vagabundo.	 •	 -

Quem, porém, si der ao trabalho de fazer
una estudo comparativo e historie° da fiança
idonca, em taco da legislação patria, ha de
concluir ser tal instituto, como 3 actualmente
comprchendido, aberrativo, inculcas " e con-
trario aos interesses da sociedade, garantias
-da Justiça o indole da propria fiança.

Na pratica a fiança idonea tem-se transfor-
mado de una modo inevitavel'om um verda-
deiro recurso do defesa, e sem que se possa
Compreherider Como o iriterprote sancciona
que, tendo a lei estabelecido que a fiança seja
sempre uma caução legal, definitiva, e pre-
stada em dinheiro, metaes ou pedras precio-
sas, em apolees ou titulos da divida publica,
ou hypothecas do irurnoveis, e cujo quebra-
monto importa na perda de parte ou totali-
dade da garantia, a frança idonea, entretanto,
seja uma simples promessa de um fiador
idomo, dar no prazo de quinze dias occupa-
ção honesta ao contraventor, sem, todavia,
admittár uma sanação para o fiador cuja pro-
messa taci tenha, sido cumprida ou requerido
o quebramento da fiança, nos termos do pa-
ragra.pho unico do art. a01 do Codigo Penal.

Do platonismo de tal promessa tem-se como
consequencia o abuso o as successõos inevi-
tavels de fianças, e a liberdade de vadio§
contumazes e vagabundos impenitentes.

Mas a fiança idonea do art. 401 do odigo
Penal pade a em face do texto legal c da legis-
lação patria, ser cons'clerada corno unia simples
promessa assignada em juizo sem outras re-
sponsabilidades e garantias para a Justiça ?

Certamente que não, c o estudo da nossa
legislação o demonstra.

O criterlo da ihneidade do fiador não é,
por certo a chainnstancia de se tratar de
uma pessoa do haveres, de uru individuo por-
tador de titulos ou cuja honorabilidade esteja
acima de quaesquer duvidas, porém, e sim o
estar em condições de poder, dentro do exi-
giu) espaço do 15 dias, dar occupação honesta
ao contraventor, art. 263 do decreto n. 9.203,
de 28 de dezembro de 1911, a par do offere-
cimento das garantias-encavas de que falia
a lei n. 628, aio 28 de outubro de 1890

' odecreto n. 3.1;5, de 4 do novembro de

E nana O contrario poder-se-ida admitair
uma vez que a fiança , no caso é urna excepção
o suspende a sentença condemnatoria passada
CM julgado.

Seria absurdo, portanto, que para Os casos
ein- gafa o delinquente ou o contraventor está
sob a acção do uni processo crina:: ainda não
sentenciado, , se exigissem garantias etfectivas
o a responsabilidade do fiador e, entretanto,
simples promessa, vã rosponsabilidade na by-
pothese já concrta do urna pena imposta o
do moio irrecorrivel.

Por tratar-se exactamente de uma "sen-
tença condemnatoria em contravenção de
caracter especialissimo foi que a lei, assim
julgamos, adrnittiu a prestação da fiança,
más exigiu mala que o fiador fosso ¡domo,
isto é, tivesse capacidade economica ou con-
dições. de dar ao afiançado oecupação ho-
nesta,.	 -	 .•
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com as segninies conclusões do autor da these,
Ur. Alfredo flussell : 	 - .

1. As penas pecuniarias, esatacialmente a-
multa, de gsande applicação ma legislação
dos povos cultos e objecto boje do attenção
dos doutos, merecem ser tonadas em consi-
deração Pelo legislador bruileiro, que aliás
delias pouco uso faz.

II. A proporcionalidade da multa ás con-
dições do infractor e a permissão de ser ella
descontada em pt.estações do dinheiro ou
mo trabalho em obras publicas corrigem os
inales apontados como resultado da appli-
cacão das penas pecuniarias. 	 •

(II. O instituto da condemnação condi-
cional applieado ás condemnações a penas
pecuniarias corrige 9 vicio da desegualdade.
apregoado pelos que combatem essas penas
e contribue para evitar os inconvenientes
da sua conversão ern prisão.

IV. Mesmo em matcria de contravenção
o legislador brazileiro pouco applica a pena
pecuniaria cm contrario do que fazem os
legisladores dos povos cultos •actualmente.

V. Dadas a notureza e a indole . da con-
tras-onça°, a pena pecuniaria é a que mais
convem para punição dos contraventores.
• VI. A não serem as :cotitravenções de
vadiagem, mendicidade, capoeiragem, em-
briaguez e do ter casa do tavolagem o as
referentes á pose duvidosa de objectos e
olores por individuos já condemnados por

mendicidade, furto, roubo, extorsão ou
cstellionato, a todas as demais devem ser

' applicadas as penas pecuniarias.
Em seguida o Dr. Galdino Siqueira, ven-

cido na Commissão, procedeu á leitura do
seguinte vote em separado : oNão obstante a,
brilhante dissertação desenvolvida pelo douto
jurista o integro magisirado, não adopto as
conclusões ,t que chegou, por isso que sou dos
t j ue entendem que a contribuição pecuniaria
lift0 satisfaz WS requisitos easenciaes do uma .
rena. Além de não reformar, está eivada do
vicio da desegualdado, constituindo uma im-
punidade para o rico e uma irrisão para o
pebse, vicio que não desapparece, evidente-
mente, com o alvitre de tornar o valor da.
multa proporcional ás condições economicas
tio condenmado, ou da substituição por pres-
tação do trabalho, em caso de insolvabilidado,
a contribuição- neste ultimo caso passando a
ser de Indiano), dado como succedaneo, que
muitos não podem offerecera.

Não ao achando regularmente lavrado O
assinado o parecer Com missão e em vista
da °divergencia manifestada neste voto, foi
resol% ido o adiamento da discussão da these.

O Sr. presidente encerrou a sessão, mar-
eando para o proximo dia 11 do corrente a
continuação dos trabalhos da secção. . 	 •

sala de sessões da Conferencia Judiciaria
Policial, em 9 de maio de PJ17. — Ministro
Viveiros de Castro. — Desembargador Celso
Aprigio Guimarães.— Aurelino 1:col.—André
de Faria Pereira.—Ozorio de Almeida Junior.

ACTA DA TERCEIRA REUNIÃO DA SECUNDA SEEÇA0
• CONFERENCIA JUDICIARIA-POLICIAL

Aos quinze dias do moa do maio do armo de
shit novecentos e dezesete, no salão do honra
do palacio da Policia, presentes os Srs. mi-
nistros João Mendes de Almeida Junior e Vi-
veiros do Castro, desembargadores Caetano
Montenegro e•Celso AprIgio -Guimarães, Drs.
Auvelitio Leal, André de Faria Pereira, Osorio
de Altueido Jurnor, Alvaro Berford, Costa Ri-
beiro, Galdino Siqueira, Bonedicto Costa Ri-
beiro, Folgard SintOes Corrêa, Salvador Con-
ceição, liou( Magalhães, Oliveira Figueiredo,
~tiro de Campos, Santos Netto, Celso Vieira,
Çarlos Affonso, .Ilerrato Ifittenceurt. Arrhur

de Albaquet•que Multo, Severo Bolinho, Goolho
Gomes, Henrique Soido, Actuando Vidal, Viei-
ra Marques, Maltas Mendes, Sá Osorio, Dor-.
vai Cunha, Alfredo Russell, Pio Duarte, As-
iolpho Rezende, Souza Bondeira, Sancho Pi-
mantel Filho, Mafra de Laet, Murillo Fontai•'
tatuo major Bandeira de Mello, tenente Pedro
Aranha e Julio Bailly, assumiu a presidencia
o Sr. ministro Viveiros de Castiço, formando a
mesã o vice-presidente desembargador Celso
Aprigio Guimarães, o secretario geral Dr. Au-
refino Leal e os secretarios Drs. André do
Faria Pereira e Osorio do Almeida Junior...

Após a leitura da acta da reunião anterior,
que foi approvada sem discussão, o Sr. prosi-
dento foz as seguintes indicaçOes relatiyas
ordem dos trabalhos: le, inscripçlo prévia
dos que desejassem usar da palavra sobre as
theses em debate, sem exclusão de oradores
não inscriptos, depois de terem faltado aquel- •
les; 2s, apresentaçãO da emendas por es--
cripto, afim do serem votadas o figurarem
textualmente nas actos.

Em seguida, teve a palavra o Sr. ministro
João Metidos, que proseguiu no commentario
da sua these sobre Inquerito policial, defen-
dendo-lhe as conclusOes, e terminou entro
calorosos applausos da assembléa. •

Sustentando as conclusões do parecer, usou
então da palavra o Sr. de ,embat•gador Celso
Guimarães. Como relator desse trabalho,.
declara S. Ex., cumpre-lho dar os funda-
mentos da opinião emittida. Não pretendeu
absolutameSito julgar a dissertação do Sr. mi-
nistro João Mendes, bastando assignalar que
era obra do mestre, som lacuna alguma.
Do mesmo modo, não considerou o inquerito
policial, regulado polo decreto n. 4.8, de
18:1, sina° como se applica no Itio de Ja-
neiro, onde é juiz, tanto mais quanto os fins
da Conferencia se referem excluaivamento ao
District° Federil. Pergunta S. E. si o in-

•querito, nas termos enumerados pelo Sr. mi-
nistro João Mendes, é aqui praticado. E tem
lereosamente do Concluir pela negativa com a
pratica policial e judiciaria. Um (lis Mostres
membros da Conferencia, o Dr. Astolpho Re-
zende, aa estudar o projecto de Codigo do
Processo Criminal do District° Federal, elas
boiado em 1010 sob a presidencia. do Sr. Es-
meraldino Bandeira, então ministro da Jus-
tiça, demonstrou irrecusavelmente que o tra-
balho da policia judiciaria, mediante o bique-
rito, não se distingue no lli da instrucção
criminal. Praticamente, o summario de culpa
limita-se á qualificação judiciaria das provas,
.dos esclarecimentos, dos testocuunhos colli-
gidos no biques:B.o policial. Nesse pouto da
exposição de S. Ex., o Sr. presidente suspen-
deu os trabalhos por alguns instantes, e, re-
aberta 'a sessão, propoz á Conferencia que,
por estar ligeiramente incommodado o Sr. mi-
'listro João - Mendes, fosse adiada a conti-
nuação dos debates sobre Inquerito

Tendo sido aprovado por unanimidade o
alvitre do Sr. presidente. foi posto em dis-
cussão o'parecer assigiladu poros lios. Carlos
Afibuso o Osorio de Almeida Junior, appro-
vando as conclusões da these IV do epro-
geamma desta secção, que ao Dr. Alfredo (los-
sell coube relatar acerca das penas peconia-
rias e suas applieações legaes. Explicando o
seu voto ein separado. contra o uso das peitas
pecuniaria,s, faltou o Dr. Galdino S.queira,
que entre a des:gualdade nas suas applica-
ções e as vantagens theoricatuente apregoa-
das, vê o maior contraste. Por oin lado, muito
diflicil é proposcional-a ás cond.oes econotui-
CaS do infractor, sendo a pena ',exornaria, as
mas das %mei, convertida uni prisão, o que

• sobremodo lhe aceentea os inoonvenientes.
•Por outro lado, inosino transformara em pre-
• tação de serdoos, não é po.ssivel equiparar o

pagiree d.o em especio ao trabalho que se re-
clama da infractos.

Para elucidar o seu ponto de vista, obser-
vou o Dr. Alfredo Russell que em sua theso
cogit a va . unicarnen te das contra vençõos. Nesta
mataria, as vantagena,da, pena pecuniaria são
a,dmittidas em geral, reconhecendo-as os pro-
p loa autores que •imo são partidarios dessa
f,irma," do penalidade para a represOlo doa
ceimes. No dorninio das contravenções, se-
gundo Marchetti, exige-se uma pena leve, di-
versa da comminada para os autores dos deli-
otos. E é para notar que, .nessa maioria, 03

projectos de reforma do nosso Codigo Penal
(1893 e 1890) consagram de preferencia toca
penas. O mesmo se verifica nas legislações-do
paizes estrangeiros: Italia, Belgdea, França,
llollanda, Allemanha, Noruega, [tossia, Hun-
gria o Ilespanha.- Entendo que a pena pe-
cuidaria só não é applicavel a contravonções
que, por sua natoreza, solicitam um regimon
especi41 d3 prevenção: a vadiagem, a mendi-
cidade e a embriaguez.

Sendo objecto de theso especial, concordou
o relator que S3 excluisse Lambem o jogo dc
entre as conclusões formuladas no seu tra-
balho com as quaes se manifesta de accarilo
o pasecer. Englobadamente submettidas
votação conforrue requoadmento do Do. Alvaro
Ilerford, as conclusõos foram approvadas por
30 contra troa votos.

O secretario loa em seguida o parecer aproa
sentado sobre a these V, da Segunda Secção,

. attinente ao jogo,' e-das conclusões enume-
radas pelo rolator da inesma Th030 3 De. Ar-
mando Vidal, que são' as seguitit:s:

1
A liberdade do jogo, pela regulainentaçãe,

é contrar:a á moral e ás leis economierts,
destrae o conceito dontrinario da contra-
venção, não supprime a—qnestão.do jogo—
que apenas se transforma, não trazendo assira
vatitagens á administração publica, o está
em opposiçãeá tendendo legidativa em nossa
paia.

11
A regulamentação do jogo como se pre-

tcolo entre MSS, perruittindo-se a abertura
do casas do tavolagem a guantes se submettam
ao pagamento de um impoato e á fiscalização
estabelecido em lei, não existe nem ent
AI moco e nunca foi proposta em paia algum.,

III • -
São permittidos todos os jogas que não

forem do azar no conceito do Codigo Penal,
isto é, todos mioss quaes o ganho e a per,14,
não depen leni exclusivamente da sorte.

IV

O que a lei puno é o facco de ter casa de
tavolagem ou estabolecer jogos de azar em
logar frequentado pelo publico, sendo Lambem
passiveis de pena os individuos que forem
advidos ,jagando, em um ou em outro lugar,

V

O jogo do bicho é urna operação na qual se'
faz depender da sorte a obtenção de um pre-
mio e dinheiro sendo o sorteio feito pela Lo,:,
teria - Federal. Como tal, é uma loteria, e,
não sendo esta loteria autorizada por lei,
c:institue o jogo prohibido pelo art. 31, § ra°
da lei n. 2.321, de 1010.

VI

O melhor meio de combater o jogo do lito
eho é pela repressão judiciaria afastadas as
medi las puraanatte preventivos ou admini-
trctlivas.
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VII

Todo o indivicluo que fór encontrado n5
•'Pratica de qualquer operação referente á. lo-
teria não autorizada se considera em estado
"de flagrante delicto, , e, como tal, deve ser
preso o processado, •

VIII -
A presença de individuo que intorvéln na

loteria sómente com o intuito de obter o pre-
mio não é necessaria para que se concretizo a
Contravenção.

IX	 .

A lei - estabelecendo a pena • de perda do
• todos os bens e valores sobre que versar a

loteria, a policia devo apprehender as sommas
que o jogador entrega ao ,banqueiro, as que
este já recebeu de ou trosjogadores e guarda ens
cominnnhão com as que contináa a receber,
do modo a não haver duvida na sua origem,
e, principalmente as que o banqueiro destina
ao pagamento dos quo acertaram na loteria.

- X
A Policia Ode e deve ordenar a busca o

apprehenslo dos documentos que constituem
o corpo de delicio da contravenção de jogo.
No caso de opposição, a Policia pôde e devo
mandar arrombar as portas, os moveis o
outras cousas onde fundadament tenha ra-
zões para suppor que foram ocultados 03
instrumentos da contravenção.

XI
A loteria é jogo de azar e assim co-existindo

os elementos da contrsvenção do art. 3G9 do
Codigo Penal nas casas onde se joga loteria não
autorizada, podem ot banqueiros se: proces-
sados como incursas em tal artigo.

XII

A cal'avencão do art.369 do Coligo Panai
sendo uma infi'acça.O habitual, contináa em-
quanto não cesse	 actividade do contraven-

• tor, isto á, emquanto o infractor não deixa do
ter a casa de tavolassein onde explora a lote-

" ria prohibida.

• XIII
- Assim o contraventor está em permanente

estado do flagrante delicto, e, como tal, devo
• ser prezo o processado.	 •

XIV

A legislação sobre jogos do azar deve repro-
duzir as disposiçõos doCodigo Penal italiano.

XV
A posse de documentos e instrumentos em-

pregados na Pratica da contravenção de lote-
•ias /ião autorizadas, deve "acarretar a impo-

sição de pena.	 •
O parecer da commissão, lido - peio seu re/a-

tor Dr. André do Faria Pereira o assignado
• com restriceões pelo ministro Leoni Ramos,

e com algumas restricções pelo ministro Andro
Cavalcanti, é o seguinte:

«A conuissão acceito a erudita exposição
proseote atese, apenas diverginlo do uma

. das premissas formuladas, aquella que consi-
dera suftleientomonte rigorosas as penas esta-

• beleeidas na legislação actual -sobre loterias
não anSorlsadas g , visand,o notadamonte- a
contravenção do «jogo dos Wohoss,
muito brandas as penas definidas na lei'
n. 2.321, de 1010, na parte relativa aos
FilltOreS, emprehendedoros ou agidos de lote-

• lias ou rifas prohibislas.
Considerados os daninos moraes e prejoisos

Inateriaos que essa Classe deindividusts calia -

á communidade e os lucros fabulosos que
adquirem nessa «industria» criminosa, e,
tendo ein vista ainda que é a unica «profis-
são» que é exercida sem unhem °nes, pois,
os agentes e «banqueiros» não pagam imposto
algum, entende a commissão que a legislação
vigente precisa sor modificada no sentido-de
serem elevadas as penas por essa infracção.
Umbus como conseguem-siada condeinnaeSo,
lembra a cotrunisslo a convenieula de se es-
tabelecor a cassação da licença—concedida
para fins licitos—á casa ou- agencia onde se
tiver dado a infracção, decretatrIO-a o proprio
juizo da condenmação, que executarástambetu
nessa parte, a respectiva sentença.

A com missão subscreve todos 03 •elevados
conceitos que,o autor da theso,. que é uma
autoridade competente e esforçada, e, exacta-
mente aquella a quem está affecta a questão
do jogo, emittiu sobre a regulamentação do
jogo o está de perfeito aocórilo com as con-
clusões a que chegou, absolutamente -con-
trarias a essa regulanientação. -

Más a commissão, tendo em vista a pratica
geralmente seguida entre nós, lembra que a
regulamentação parcial do jogo existe de fa-
cto, embora o direito e a moral a condem nem,
urna vez que os denominados «Clube chies»,
verdadeiros fócos de perdição, que funccionam
licenciados como clubs recreativos, centros
politicos, litterarios, artisticas e scientificos,
estão autorizados a praticarem o togo prold-
bido em determinadas horas do dia, com sci-
encia o assistencia das autoridades. E' ver-
dade que em todos os grandes centros civili-
zados existem clubs dossa natureza, onde se
praticam jogos entro os seus assaciados. Po-
der-seshia perfeitamente harmonizar a exiss

- tenda desses elidis caris o oxa.cto Cumprimento•
da lei, limitando as suas funcções á foi appli-
cação dos seus estatutos, antecipadamente
approvados, desde que, organizados de accorda
com a legislação civil, elles tom personalidade
juridica propria et responsavel perante a auto-
ridade constituila. Teria então grande effica-
eia a acção preventiva das autoridades, só
consentindo na entrada dos associados; per-
rnittindo unicamente a pratica de jogos não
prohibidos, de aecôrdo com a terceira con-
clusão da these, e tirando a essas clubs a sua
actual feição do verdadeiras casas de tavo-
lag.em.

A commissão propõe a modificaçao da sexta
conclusão da Uses°, que dispensa as medidas
preventivas e administvativas para combater
o jogo, porquanto ninguem póde negar a 0E11-
cada dessas medidas, quando postas em pra-
tica.

Ens -geral as casas dejogos proldblilos vivem
.9 prosporton á sombra de licenças couudidas
peia administração publica para. fins licito—
agencias de loterias—onde, militas vezes, não
se encontram bilhetes á venda, casas de car-
tões postaes, de revistas, de . soltos usados,
cafés, etc.—e á indiscutivej que a acçãO das
autoridades Inunicipaes, fiscalizando essas
casas, impondo-lhes multas, cassaudo-lhos as
licenças ou negando a sua renovação, produz
efieitos immediatose muito salutares.

•ria mesmo impossivel uma acção esc/mi-
vaiada° judiciaria. Uma vez que ao Juizo dos
Feitos da Fazenda Municipal cabe processar e
julgar infra.cocis do posturas municipites (de-
creto n. 9.2t53, do SO11, art. 13a. ). e, a se ad-
mittio aquella conclusão, (cri mies que laser
uma restricção á compotoneia daquilo juizo,
excluindo da Coa jurisdicção as itGiAJS prove-
nientes de multas pala contravençio do jogo,
as quaes são impostas administracfivainante.

Assim, a consistis-são propõe seja approvada,
em substituição á sexta canclusio, a seguinte:,

«A repressão ao jogo ea nproheade madidas
preventivas e 'administrativas, além das de

•

caracter judiciario», e submette á apreciação
da conferencia mais as seguintes conclusões: /

3) Os clubs • de jogo, embora mascarados
com uma licença para fins licitos, não passam
de verdadeisas casas de tavolagens e estão
sujeitas á accão da poicia; 	 .

• 2) A pena de prisão defiinida ` no art. 31,
§ 4', I, da lei n. 2.32, do 1.91.0, deve ser -
elevada do seis mezes a dous annos e a do
multa de um a cinco contos dO réis

3) Tatu!~ como eonsequoncia da condena-
nação Morá o juiz cassar a licença á casa,
aposento ou agencia onde se tiver dado a in-
fracção, expedindo o proprio . juiz manda d0
no sentido de ser executada a sua -sentença.

Estas duas conclusões attinentes a futuras
reformas na legislação vigente. •

Durant,? a leitura fizeram algumas obser-
vaçães a respeito os Srs. ministros Viveiros
do Castro o João Atendes, desembargador
Celso Aprigio Guimarães, Drs. Aurelino Leal,
Costa Ribeiro e outros.. resolvendo-se que, a. •
vista da hora adcantada, fosso 'discutido o
assumpto na sessão seguinte.

Nada mais liaveNdo a tratar, o Sr. pra-
Sidente, encerrou a sessão, marcando nova
renuilo para o dia.seguinte, á mesma hora
O no mesmo local.

Sala cle sessões da Conferencia Judiciaria-
;Porejai, 13 de maio de 1917. — Ministro; Vi-
veiros de Castro. — Desembargador, Celso
Aprigio Guimarães. — Drs. Aurelino
André de Faria Pereira c Ozorio de Almeida
Junior.

Na Bibliotheca Nacional realizou-se
ás O Ostras da noite, a conferencia anunciada'
do Sr. Dr. Raphael Ximenez, representante
do Alinisterio das Industrias o .da Associação
Rural da Republica, Oriental do Urtiguay.

A sessão foi presidida pelo Sr. De. José
Bezerra, ministro da Agricultura, Unido ao
seu - lado os Srs. Dr. Manool Berna rdez, mi-
nistro do Urtiguay no Brazil o o Dr. Eduardo
Cotrim, prasidente da Primeira. Conferenola
Nacional 'e Penaria.

Iniciando a sua conferencia .Cisse o Dr. Ra-
Jihad Ximennz que, como delegado do Governo,
do Uruguay á Exposição o Conferencia Nacio-
nal de Pe-cuaria, no BraZif , neste ~monto
reunida no Rio de janeiro, aproveitava a
soluta reunião do homens pensadores para
expor algumas observações que lhe suggerirain
os e.studos dos problemas economicos de mais
palpitante actualidado.

Obrizado pelo carga directivo da Policia Ve-
terinaria que exerce na Republica do Uru-
gitay a 'seguir pari passou cem o maior in-
teresso a evolução desses problomaa nos •
timos tempos, chegou a Convicções arraigadas
que reflootem grande optimismo sobre o fu-
turo econotnico 'dos paizos da America_ que
com eitos se preocettpam e os desonvolvem. .

Não esperasse o auditorio diz o Dr. Xi-
Inenes • — que -o orador désso a ultima palavra
sobro 'o a,ssump to. Pretendia apenas chamar
a-sua attenção para certos pontos do estudos-
para que aquedes que o ouvissem, 1 o nens pra-
ticos e progressistas, ki.sossem uma noção mes-
mo resumida do que tal industria era no
Urugnay.

Passa o conferencista a tratar da se1ocs5.0"-
Intelligente alo aperfeiçoamento geral e do fu-
turo pecuniario que isto 'representa como
-fonte de riqueza nacional. • 	 •

Bev o _preparo das matarias primas nas
fazendas e diz que ello não se adquire sem a
possibilidade de lucros imtnediatos,

A procura mundial dos produtos animaes •
reverta-se hoje de circumstanciaa especiaos
orca iss pela actual' guersa imito maior do
que a oll'essta o era antes entre-o consumo e a
produção, beneficiando diroctionnute 03
paizes productorasquo conseguem inalhor Cal-
locação para o seu trabalho. 	 . • ---



Sexta-feira 18
	

DIARIO OFFICIAL
	

Mai de 4917 5259

, A questão não é do CUIIRIMO; é' de firo-
dileção. A pro 'noção da carne cstevo limi-
tada a principio á America do Norte, Uruguay,
Argentina, Australia o Nova Zeelandia. Õs
proprios americanos não pertnittiam a en-
trada de carnes estrangeiras sem abastecer-se
a preços razoaveis co:n a sua enorme pro;-
dileção.

• Tal phonomeno aconteceu em 1913, quando
o Partido Democrata, preoccuoado com a alta
(meu va dos goneros do pr:moira, necessidade,
prestigiou no poder a modificação das tarifas
aduaneiras 'como meio do conseguir o decre-
scimo nesse piloro de consumo.

De exportador — diz o Dr. Ximenes — os
Estados Unidos passaram a ser um importante
mercado consum • dor. E' ahi que surge o
Brazil que em um só inverno se transformou
do paiz consumidor em grande pro lector de
carnes.

Depois do varias considerações continua o
Dr. Ranhael Ximenez a sua peroraçao. Bsm
se pódo avaliar o que representa na vida do
Brazil o esforço desta o de outras conibren-

.cias mio hão de vir. 	 .
Referindo-se á industria frigorifica e á

exportação de gado em pé, diz o orador que
são os periodos que marcam a evolução pro-
gressiva de industria das carnes. O primeiro
perlado está avançando; achamo-nos em plena
florescencia da industria frigorifica.

Faz o.historico desta industria o analysa
• dotalhadarnanto o maior o o melhor valor das

carnes congeladas e refrigeradas, apreciando
as elaborações de diversos tiro luctos. Sali-
enta o esforço do engenho humano , a respeito.

Um factor pouco conhecido, porém, naq,
menos belo e importante é o fro artificial,
sob cujo amparo repousa a segura prosperi-
'dado dessa fonte do riqueza. Alarga-se em
considerações de or tom technic.a e profissio-
nal a respeito dos processos art'ficiaes para a
congelação das carnes. A acção do frio sobre
a vegetação nlo se faz sentir som o nte sobre
os seres microscopicos; ah 'auge todas as mate-
rias organizadas. Nas plantas o frio se exerce •

• como um factor organico.
A agricultura, a horticultura, que utilizam

o calor para activar a go . minação, toem -no
frio um precioso auxiliar para obter o pliono-
mono inverso. Na conservação de fructas e
legumes, a acção do frio é do natureza dis-
tineta, desdo que não se t rate de deter uma
vida que não existo sem impedir a (decompo-
sição do substancias organicas mortas, redu-
zindo a,importancia aos agentes reductores.

• O impulso que o emprego do frio artificial deu
• ao commercio do fructas é colossal. Só a In-

glaterra exportou em um anno, antes da
guc .a, :30 milhares de pesos ouro. Essa ini-
portaucia foi em sua moior parto dos Estados
Unidos, da Australia, do Canadá o do
Egvato.

• Encara ainda o problema do frio mas indus-
trias manufactureiras e faz uma longa do-

• cumentação chimica a respeito das mesmas.
. Foi essa solução do frio precisamente que
influiu na demanda actual dos mercados es-
pecializados na producção das conservas do

, carnes.
A preparação do conservas mereceu do

orador longo estudo, dizendo ser ella ins'gni-
licante, tendo depo:s tomado proporções as-
sombrosas.
• Especifica as innumeras multiphearZes do
aperfo:çoarnento de carne o a proposito faz
iOnge estudo sobre a variedade de typos. 	 •

Resulta dessa fórrna—continúa o Dr. Xi-
menes—o aproveitamento de todos os animes
inferiores o o consumo geral que se faz, mar-
char vertiginosamente para o ac.cresc.ino de
,tor'os os capitaes nele empregados.	 .

•Depois do analysar a situação da pecuaria
. em França, na Inglaterra o Colonias, na Ame-
1310, do Norte, na Russia, no Uruguay, , na

Argantina o no Brazil, diz que todos ess
paizos que hoje S3 enriquecem coai as carnes
congeladas, refrigeradas, consarvas, extractos,
não resolvem o problema • buscando mercado
para este ou aquele producto, o sim ela.bo-
rani° productos novos para mercados con-•
quista.dos.

E o orador porora, affirmando que é neces-
sacio se produzir mais e mais, maior peso o
melhor qualidade, nos paizes sul-americanos,
para que á flor da terra se enconlre o filão 'de
ouro mais rico do mundo inteiro.

O orador foi muito cumprimentado pelos
presentes tendo o Dr. José' Bezerra, em se-
guida

'
 declarado que ia encerrar a sessão.

Antes, porém, permitia-se-lho a liberdade
de bem interpretando os sentimentos de tolos
os conforencistas felicitar-lhos pela brilhante
conferencia que acabavam do ouvir.

O ilustre conferencista, mostrando-se ver-
dadeiramente senhor da assumpto, salientou,
para que todo o mundo saiba, que o Brazil,
como as demais Republicas da America do Sul,
está neste momento sendo chamado para o
grande mercado consumidor de carnes.

E, como muito bem disse S. Ex., a questão
não é de consumo mas do p oducção, pois que
consumo -existe, sendo porém preciso que au-
gmentemos a nossa producção.•

Os seus conselhos são sábios. E está certo
de que os nossos criacores tirarão grandes
proveitos	 ;ses ensinamentos.

Ao - termillar,S. Ex. mais uma vez agradece,
em nome da Conferencia NacOnal do Pena-
ria, ao brilhante conferencista o trabalho
substancioso que acabava de ler.

Compareceram a essa solemnidade os Srs.:
José Bezerra, ministro da Agricultura; Ma-
noel Bernardez, ministro da Republica Orien-
tal do Uruguay; teneate-coronel Fleury de
Barros, representante do Sr. ministro do
Exterior ; Pedro Villeda. Reynaldi Booth,
Enriquo Etch....erey, _Francisco Ila:lo Sua-
vez, Rodrigues Peixoto, Carlos Botelho,
Paulo do A.morim Saiu. 'o, José Enrico Dias
Martins, Theophilo de Azevedo, Miguel Cal-
mou, M. C .1ruon Vianna, V. A. Ar-
golo Ferrão, Fernando Hurler, Leoncio R.
do GoilVéa, Francisco Gomes Carneiro, Ri-
beiro Junquei-a, Arnaldo Ferraz, Antonio de
A. Ribeiro, Paulo Parreiras horta, Freitas
Machado, Silveira 111,..11o, Sylvio Ferreira Ran-
gel, Antonio Barreto, Landulpho Alves, Ruin-
horto Miranda, Msnoel de Miranda Lobato,
Miran la Rosas, Monteiro de Almeida, Fabio
Penteado Luz, José Augusto çla Trin•lado, Lou-
renço Arautos, pelo O Criador Paulista; Heitor
Rarnounier, Antonio Mauricio de Lago, Joã.o
Aristi, Raul Alvares, José Bento de Mello Car-
valho, Jorge Soares Leite, Amoldo do Mello
Carvalho, Eugenio Theodoro Ribeiro; Cesar de
Abrioux, Casar de Almeida, Thomaz Machado
do Azevedo, Francisco Garcia de Miranda,
José Candis'a da Silva Muricy, Augusto Ra-
Mos, A. da _Iva Couto, J. A. Costa Pinto,
Annibal Porto, Francisco Corréa pela Nord
Pook Caracú, Eduardo Soares Leite, João
Soares Leito, Alfredo de Oliveira Leite, Paulo
Filho, polo Correio da Manhã, Trajano de Me-
deiros, Colso Bayma, Octavio Carneiro,
Arnaldo do Albliquerque, - Alfredo -Paina,
Henrique Othon, Edgard Teixeira Leite,
Jayme Cotrim, Eduardo Cotrini, Ivo Arruda,
Joaquim Luiz Ozorio, A. Carneiro, José Jurado,
Isaac, Elbas, Adão O. Carvalho, Nicolau
Atannassok, Thebros, Paulo Nogueira, Fran-
cisco Valladares, A. Gomes de Storni, Espe-
ridião Unia e outros.

PRIMEIRA. CONFERENCIA NACIONAL DE MIJARIA

Os trabalhos das commiss6es parciaes da Pri-
meira Conferencia Nacional de Pecuaria serão
realizados da seguinte forma: Primeira com-
Missa& ás 2 horas da tarde, na Sociceade

cional de Agricultura; seg ilida commissão.
2 1'2 horas no alificio da Bibliotheca Nacional
Terceira Commissão, ás 3 horas da tardo. o

• Escola Polytechnica; Quarta Com missão,
horas da ta ..de, n sedo do Centro tu hustti.;
Brazil; Quinta Commislo, ás 4 horas da ta de,
na séde do Club do Engenharia; Sexta Com-
missão, ás 3 horas da tardo, na Bibliotheca
Nacional; Sotima Commissão, ás 3 horas da .
tarde, na Sociedade Nacional de Agricultura;
Oitava Commissão, ás 4 horas da tarde, na
Bibliotheca Nacional; Nona Commissão, ás
5 horas da tardo, na Dbliotheca Nacio-
nal; Decima Com .iiissao,- ás 3 horas da tar
do; na Bibliotheca Nacional; Decima Primei-
ra Commissão, ás 3 bofas da tarde, na Bi-
bliotheca Na-ional; Decima Segunda Commis-
são ás 3 horas da tardo na Bibliotheca Nacio-
cional; Decima Torceira Com missão ás 3 horas
da tardo na Bibliotheca Nac • onal; Decima
Quarta Commissão ás 3 horas da tardo na So-
ciedade •Nacional de Agricultura; Decima
Quinta Comrnissão ás 3 horas da tarde na Se-'
ciodade Nacional de Agricultura ; Declina
Sexta Coinmissão, amanha, 19, ás fk horas da
tarde na Sociedade Nacional. de Agricultura;
Decima Sotima Commissão ás 3 horas da tardo
na Bibliotheca Nacional e Docima Oitava Com-
missão ás 2 horas da tarde no Club do Enge-
nharia.

VARIAS

Foi transferida para amanhã, sabbado, ás
O horas da noite, a conferencia do Sr. Enri-
que Etcheverry, representante do Ministerio
das Industrias o • da Associação Rural do
Uruguay.	 •
• Em seguida haverá sessão plena no edificio

da Bibliocheca Nacional dos membros da Con-
ferencia Nacional de Pecuaria.
• Não haverá convites especiaes.

A Repartição Geral dos Correios expedirá
malas pelos seguintes paquetes:
• nojo:
Pelo Goyaz, para Bahia, Maceió, Recife:,

Ceará, Pará, Funchal e Saint Nazaire, teco-
bando impressos até ás 12 horas, cartas para
o interior até ás 12 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 13 o objectos para
registrar até ás 11.

Pelo Arma, para Santos, Paranaguá, Sio
Francisco, Itajahy, Florianopolis o Laguna,
recobendo impressos até ás 5 horas, cartas
para o interior até ás 51/2 e ditas com porte
duplo até ás 6.	 -

Polo Demerara, para Lisboa o Inglaterra,
recebendo impressos até ás 8 horas c cartas
para o exterior até ás O.

Polo Vauban, para Santos e Rio da Prata,
recebendo impressos até ás 8 horas, cartas
para o interior até ás 81/2 e ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 9.

Amanha:
Pelo Paperuna, para Santos, 'Angra, ?a-

rauá, Itajahy, Imblitiba e Rio Grande do Sul,
recebendo impressos até ás 4 horas, cartas
para o interior até ás 4 1/2, ditas com porto

•duplo até ás 5 o objectos para registrar até
ás 19 horas de hoje.

Pelo liapura, para Victoria, Balda
'
 Maceió

e Recife, recebendo i•npressos até ás ti horas,
cartas para o interior até ás 5 1/2, ditas com,
porto duplo até ás 6 e objectos para registrar
até ás 19 horas de hoje.

01n•n•=11

Sepultaram-se no dia 1:; do corrente, .
pessoas, sendo:

Nacionaes 39, estrangeiros 7; do Sq,C0 mas-
culta) 30, do sexo feminino 16; maiores de
12 annos 25, menores de 12 annos 20; gra-,
tuitos, 1,0q
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dp Hettorologia e Astronomia - Secção de Meteorologia e Physica. do Globo - Boletim do tempo - Synopse do tempo Ui
1, 10,4 era7irar4/2 dia de Grêenwicb (9 lis. no Rio de Janeiro) no dia 16 de maio de 1917.
1 Zona Norte - Exceptuando-se o sul da Bailia, o tempo apresenta-se incerto e mão em Recife, Caetité, Ondina e Aracajá; das demais
r•jwSKI.,d4is não rocebettros os nossos despachos. Zona Centro - Em todo o Estado de Minas, o tempo manteve-se bom, continuando incerto e
Mo 110 District° Federal e no Estado do Rio, onde foram reg;stradadas de hon tem para hoje chuvas fracas; a pressão continua subindo, pouco

/ando a temperatura; tendo geado esta madrugada em Pitangui o Caxambu. Zona Sul --. Com excepção do liitoral reina bom tempo Cm
f

r

l' a a zona; pequenas precipitações foram observadas hontem 	 mem S. Paulo, Santos, Curityba, Jaguarão e S. Victoria e esta manhã e
uape, Encruzilhada e Rio Grande; a temperatura conservou-se estavel, tendo, porém, .tendencia a subir; geou esta madrugada em Lages e
tíCuayana. A Pressão coutinúa alta.

A maior temperatura de hontem, 31.°0 em Pão de Assucar (Alagoas) ; a menor 2.0° em Lages (Santa Catharina).
ÇlbserraçÕes meteorologicas e ffectuadas simultaneamente ao 1/2 dia de Greenwich . (9 lis. no Rio de Janeiro) no dia 10 de maio de

AP% (Tdsunaiido boletim organizado no Observatorio Nacional).

Observações do dia
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L. do Maranhão (X)
'Barra do Corda (X)...
Fortaleza (X) 	 ...
Quixeramoblm (X)....
Natal	 (X)..... .....
Parahyba (X) 	
Recife 	  60.7 27.0 0.0 3
No de Assuear 	 63.3 22.0	 -1.0 4
Aracajú 	 59.0 22.8	 -3.4 SE

Caetité 	
Jandaria 	
'leito Horizonte 	
Theophilo Ottoni

	 	 -63.1
63.5

63.4
66.3
06.5

24.0, -1.0
17.0, -1.0
18.0, -2.0
17.	 '

°	
0.0

18.41 -2.6

SE
Calma
Calma

'7
2
o
o
1

Uberaba 	 67.2 14.01	 3.0 SE 2
Caxambn	 	  69.4 8.0'	 -1.0 E 2
Goyaz (X) 	
Santa Luzia. 63.5 17.0	 1.0 E 3
Cuyabá (X) 	
cor!) mlift (X) ......

Vietoria 	 65:8 22.0	 -1.0 SW 4
Capital Federal 	 68.1 16.8	 -0.2 NNW 3
Campos 	
Friburgo 	
Petropoli  •
Rezende 	

67.6
67.1
67.2
68.2

19.0
13.0
13.0
13.0

3.0
-1.0
1.0

-2.0

NW
Calma
Calina
Calma

3
o
o
o

Cabo Frio 	 68.1 19.0 -1.0 SW 4
Theresopolis. 68.3 11.0 -1.0 3
S.	 I'a ulo 	 68.9 12.0 SE 1
Santos 69.4 18.8 0.4 NW 3
l'aranaguá. 	 70.0 17.0 -1.0 Calma O
Curityba 	  60.5 10.0 0.0 SE 4
Florianopolis. 	 70.7 18.0 1.5
Lages
Porto Alegre 	 71.5

5.0
11.0

-2.0
0.0

NE
Calma o

uguayana 	 71.0 11.0 1.0 SE 2
Monievidéo 	 '72.8 1.3.0 SE 2
Buenos Aires 71.3 10.0 2.0 -Calma n 	 O

Estado do céo: em deciuios de cão ei coberto - 0, totalmente limpo; (0, totalmente encoberto, Estado do tempo: b, bom; 1, incerto
mão. Phenomenos diversos: c, chuva; no, neve; ns, noma secca; u, nevoeiro denso ; nt, nevoeiro teime ; sa.) saraiva ; tç,»•0,

geada ; tr. trovoada com relampagos ; t, trovões ; • i, relampagos ; o, orvalho '• -ar , ventania.
Os numeros indicativos da força do vento referem-so á Escala Beaufort de Ocalma a 12 tufão. A pressão barometrica acha-se reduzida.,

a O° C. ao nivel do mar e a gravidade normal. Observações meteorologicas realizadas em alguns postos da Capital Federal - Nota. A chu"va.
foi medida no dia 16 ás 7 lis., e as temperaturas foram observadas no dia 15 ás 21. horas.

Estado do
mar

1. 29.0 23.0 5.4 1. am, c. pm.
3I.c.(ch .inan .) 31.0 21.0 1.2C. pm.
M.e.v.(e.man.) 29.8 23.8 40.2 1. aio. pio.
1. (v.manhã). 27.0

26.0
22.0
18.0

LO Ch. am, c. pui,

11. 29.0 11.0
B. (o. manhã.) 23.0 7.0
13. ns. 24.5 17.0 Ns. am. pult;
II. (o. n. man.) 21.0 4.0
B. (geou mau.) 18.8 2.0

B. 28.0 4.0

0. 28.0 17.0
M.(c. manhã.) 21.2 15.7 14.0 Ch.
B. 21.0 11.0 5.0

,
e. v. pio.

M. ch. 16.0 7.0 -	 Ch. ato. pin:
I. (c.	 manhã.) 14.0 10.5 29.6 C. aio.
B. (o.n. mau.) 20.0 10.0
1. v. 23.0 16.0 6.0 C. aio. pitu,
1. (e. manhã). 14.0 10.0 20.1 C. aio.
I. (c. manhã.) 17.5 7.0 2.7,Ch. pin.
Nt. (c.inanha.) 23.0 15.0 5.8,C. am. pin.1
B. 22.0 11.0 3.0 C. pm.
M. ch. 25.0 -1.0 8.7 Cli. pm.
B. 19.0	 13.0
B. (gemi mau.) 18.0 -2.0
1.	 n. 18.0 9.9 0.2
1.(geou man.). 18.0 -	 -	 I. am. pra:

14.0	 11.01
1. 14.41	 8.01.

Observações da vespera

Temperatura
Estado

do tempo e
pbenomenos

diversos

do ar 5
1:1 Estado do tempo

e phenomenos
diversos

Postos

ccl

Temperaturas
extremas

Maxima 1 Minha

Postos

ri)
cd

o
ert

Ei 2

O

Temperaturas
extrefflas

Maxima
51;

•••	 3,Pedregulho 	
Engenho de Dentro 	

8.4
12.4

Penha 	 7.3
Horto Florestal (Estação fechada) 	
Laglia Rodrigo de Freitas 	 3.8
Jacarépaguá 	 42.5

;942---()j,-Não veiú

Itapirá 	

,g
iatiien(ko 	

	

o de Assucar (Alto) 	
çopacabana (Forte) 	
s. Jan9ario.,, 	
Morro da Ur& 	
Cas'a, ura (il. N. s. das D res

	

6.9	 Nai.3
	7.3 	 1 22.2

	

0.5	 26.4	 221.3

	

24.0 	 25.8	 1	 14.6

	

21.8	 14.1

	

22.6	 14.6
	2/.6	 14.3

	

21.4	 18.0

	

23.5	 12.0



•	
Observações do dia

Ltações

Temperatura
do ar Vento

rd	 •
.	 1 CAd.	 e rn

1.1	 •-•
Ce. E

:0.	 ej 41
rà rá	 :•13."1: Direcção CJ.

o
CD	 Ia @

Observações da 'ves.pera.

•
Estado

do tempo e
pbenomenos

Temperatura
do ar E

E•Ãado do terppa
•	 e plionomenos
•diversos

4
Ediversos

c.;

Estado do
mar
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• Directoria de Meteorologia e Astronotnia - Smção de Meteorologia e'Physica. do Cioba - Boletim do tempo - Syncp.-te do tempo em
Iodoo Brazil ao 1/2 dia de Gxensvich (9 lis. no fio de*Janeiro) no dia 17 de maio de 1917.

Zona Norte - A Repartição Geral dos Telegraphos só nos ontregbu in unico telegramma, de lllios, onde reina bom tempo. Zona
centro - Em tola esta zona, á excepção do littoral, o/empo mantem-se bom; pequenas chuvas no District° Federal e no Estado do fio; a
temperatura pouco variou nas ultimas vinte e quatro horas, tendendo, porém, a elevar-se. Zona Sul - A não ser em toda a extensilo (14 -
costa e mao grado a persistencia do grande nebulosidade sobre vastas regiões, o tempo conseri,-ase bom em toda a zona; ligeiras precipita-.
ções no sul dollio Grande e em diversos pontos do littoral; a temperatura elevou-se em grande parte do fio Grande, em algumas regiões de
Santa Catharina e Paraná, porém, continuou em declinio eia muitos pontos de S. Paulo.

• A maior temperatura de hontetn, 32.0 etn Goyaz ((ioyaz); a menor, 1.0, em Lages (Santa Catbarina).
Observações ineteorologicas abanadas simultaneamente ao 1/2 dia de Greenwich (9 lis. no fio de Janeiro) no dia 11 de maio c16

ti 
4017. (Resumo do boletim organizado no Observatorio Nacional).

L. do Maranhão (X)
Barra do Corda (X)..
Fortaleza (X) 	
Quixeramobitn
Natal(X) 	
Parahyba (X) 	
Recife (X) . 	
Pão de Assucar (X)...
Aracajá (X) 	
Bahia (X) 	
.Crietité (X) ....... .
i.lannaria 	
Ifello Horizonte'
Theophilo Otton: 	
Uberaba....
Caxambú 	
Co az 	
Santa Luzia 	
Cuyabá 	
Corumbá (X)
Victoria. .
Capital Feder,d 	
Campos 	 •
Friburgo 	
Potropolis 	
Bezeilde 	
Cabã
'Theresopol:s (X)
S. Paulo. 	
Santos 	
Paranagná 	

Flot .ianopolis ..
Lages	 •
Porto Alogre 	
Uruguayana 	
Montevidéo
Buenos Ayres 	

..

762.1 20.0 2.0 Calma 0 o E. 26.0 11.0
65.5 10.0 -1.0 Calma O o 22.0 11.0
61.5 18.5 0.1 1 4 -- B. n t. (n . man . ) 2't.Q 16.0
61.9 13.0 -1.0 E 2 _- B. (o. ii. man.) 23.Q 5.0
67.7 7.0 -1.0 NNE 2 _- 1-1. (n. manha). 20.9 14
61.9 -0.1 . Calma o 6 _- B. 32.0 10.0
62.2 18. 1.0 Calina O O _- R. 21.0
62.4 19.0 1.0 SE 2 0 B. (It. manhã). 23.0	 10.0

63.3 21.0 -1.0 - . 1 • 28.5	 17.0
65.8 17.1 0.0 NW 3 11) 18.8	 15.0
65.6 19.0 0.0 NW 3 O 11. (o.	 manhã). 23.0	 12.0
65.4
65.3

12.0
12.0

-1.0
-1.0

Calma
Calma

O

O
,0
8

B. (n. manha,)
C. manhã.

17.0,	 6.0
15.0	 11.4)

65.9 15.0 2.0 NW 1 B.(n.o.man.). 22.01	 8.0
61.0

67.1

19.0

11.0

0.0

-1.0

SW

Calma

4

O

Chão.

10

I, (ti. manhã).

1. (chou.man).

23.0,	 15.0

18.0
1	

9,5
66.8 16.0 -2.8 NW 3 8 Grs. vagas. 1. (c. manhã), 22.6'	 13.7
68.0 16.0 -1.0 Calma O 7 l'qs. Vagas.. I. (e. manhã). 20.0 10.0
68.0 10.0 0.0 SE 2 10 f.	 (ehou mau.) 13.0 8.0
68.2 17.0 2 4 Espelhado. 20.0	 16.0

6.0
14.0

1.0
-3.0

Calma 0 10
10

NI- manhã. 1.0
17.119.1	 8.8

68..8
1.2

13.0
9.0

2.0
li.

SE-
SE

2 5
2 ••n•••

II. (o. manhã.) 20.0	 9.0
15.01	 7.0

12 O	 2.0 E 10 15.0	 11.0

0.2 Chtiv. aia.

i

„ --- 1. aia. pia.

0.4
0.0,Ag. pai.

13.0 C. pru.
, 1.1 Chuv.

'7.9

3.6

G. pal. cias. pm .
1. pua.
Chuviscou pai.

Ag. ata. v.

1. ain.

Estam) do céo: C111 tecituus (lu ceu 011eUbJVIO-u, totalmente limpo; 10, teta monte encoberto. Estalo do tempo: Ia, buiu; i, weras,
máo. Phonomenes diveros; e, chuva; ne, neve; us, nevoa Secca;,n, nevoeiro denso; it t, nevoeiro teime; -sa, saraiva; ge, geada

tr, trovoada com relampago; t, trovões; Ir, rclampagos; o, orvalho; v, ventania.
Os numeros indicativos da força do vento referem-se á Escala fleaufort de O calma a 12 tufão. A pressão barometrica acha-se reduzida

a 00 C,, ao uivei do mar e a gravidade normal. Observações inotO3rologicas realizadas em alguns postos da Capital FcJoral. Nota: A CIIIIV2

•

Postos
Chuva em
21 horas

m/in

Temperaturas
extremas Postos

Chuva em
21 horas

Rim

••nn•n111

Temperaturas
extremas

Maxima	 1	 Alinirna Alaxitua,	 Mittimas

- fdi medida no dia 17 ás 7 horas e as temperaturas foram observadas no dia 16 ás 21 horas.

.

.Pettregullio 	 	 10.'7 10.0 14.0 Itapirú 	
'Engenho de Dentro 	 	 0.7 19.0 14.8 Flamengo 	  	 8.9 19.2 15.4
Penha 	
llorto Florestal (Estação fechada)..

3.7 19.6 14.7 Plie de Assucar (Alto) 	
Copacabana (Forte) 	

',agita 11o:trigo de Freitas 	 6.8 10.6 15.8 S. Januario 	 11.5 18.0 14.3
Jacarépaguá. 	 Morro da Urca 	

Caseadura (Ir. N. S.	 das Dõre,$) 	 40.0 20.4 1.1.4
Nota - (X) Não veio telegralutna.

•



	7.711	 	 1005000

	

4.233 	 	 , 1005000

	

31.715 	 	 1:0005000

	

17.803 	 	 2008000

	

42.695 	 	 1008000

	

49.233 	 	 1:0008000

	

28.492 	 	 '1008000

	

35.476 	 	 2008000

	

41.774 	 	 2005000

	

2.300 	 	 4005000

	

9.336 	 	 1005000

	

45.374 	 	 1005000

	

9.001 	

▪ 	

0:0005000

	

18.130 	 •	 1005000

	

42.095 	 	 5005000

	

36.070 	 	 2005000

	

10.159 	

•	

2005000

	

21.276 	 	 1005000

	

33.771 	 •	 1005000

	

26.692 	 	 1003000

	

59.105 	 	 1005000

	

6.109 	 	 1005000

	

001 	 •	 4005000

	

11.681 	 •	 100340

	

40.069 	 	 1005000

	

16.588 	 	 1005000

	

20.801 	

▪ 	

2005000

	

11.245 	 	 4005000

	

44.956 	 	 2005000

	

49.129 	 	 1005000

	

51.18 	 	 1005000

	

1.272 	 	 2005000

	

4.978	  	 1005000

	

11.333 	 	 1005000
2005000

	

10.868 	 	 1005000

	

31 113 	 	 1:0005000

	

1.875 	 	 2015000

	

11.781	 	 .	 • 10)5000

	

35.682 	 •	 1005000

	

10.779 	 	 1005000

	

47.806 	 	 1005000

	

53 788 	 	 • 1008000

	

30.7 47 	 	 .2:0105000

	

41 782 	 	 1005000
• 43 49i 	 •	 1005000

	

30.782 	 	 100.5000

	

46.736 	 	 4 0' S':1,00

	

50.865 	 	 1005000

	

19.651 	 	 5005000

	

29.65 4 	 	 1005000

	

11.128. 	 	 1005000

	

50.270 	 	 1005000

	

21.706 	 	 1005000

	

30.078 	 	 4005000'

	

180 	 	 1005000

	

59.339 	 	 1005000.
Approximações

	9.000	 o 9.002 	
30.726 e 30.728

-

2005000
1005000
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Maio de 1917

De Ferreira Dias & Freitas, para o archiva-
mento da alteração dó seu contracto social.
- Deferido.

De Sorafim Boal & Comp., Berenguer
Emeingt dr Comp., Bianca & Comp., Rodrigues
SC Pinto Loja, para' o archiva nento do seus • ,
distractos sociacs.- Deferidos. .

De Ma galhães & Felisberto, Felix Alves,
Olympia Gardonne Ramos, (sob a firma Viuva
Garclonne Ruins), Antonio Eugenio Fretsch,
Oliveira, Cruz dr. Jorge, Bernariino, Paiva
& Csrnp., Correa & Ventura, Guilherme Can-
dido Pinheiro Filho. Luiz Scheinkmann, F. G.
da Silva Carvalho, 'termites, Forreira & Comp,,
França (51 Ramos, M. Monteiro, Z. de Araujo,
Santos e Costa St Figueiredo, para o registro
de suas firmas.-Deferidos.

De J. Vieira da Silva & Comp., para o re-
gistro de sua firma.-Faça a declaração do
accôrdo com o parecer.

De Antonio Gomes & Irmão, para o registro
de documento de cadencia ao seu empregado
Anton o Martins dos Santos, de uma quota do
interesso no seu estabelecimento á rua Eva-
risto da Veiga n. 34,-Deforido.

Dos mesmos, para o registro do documento
do cadencia ao sou empregado Luiz Manoel
Amaral, de urna quota de interesse no seu
estabelecimento á rua Senador Dantas n. 105.
-Deferido.

No éxpodiente foi lido um officio do agente
. de, leilões desta praça Joaquim Alfredo da
Cunha Lages, connnunicando haver reassu-
mido as funções de seu cargo, desi,tindo do
resto da licença, ern cujo goso se achava por
znolestia, do qu ; ficou sciento a junta e.
noa miou archivar o officio.

Secretaria da Junta Commercial da Capita/
Federal, 16 do maio de 1917.-Mario Soares
P.fnto,	 official.

Companhia do Loterias Nacionaes do Brazil
- Loterias da Capital Federal - Lista geral
dos premios da 25° loteria do plano 340, 109°
extracção do anile de 1917, realizada em 17
do maio de 1917, em beneficio das insii-
tuições mencionadas no art 31, § 12, lettra j,
e art. 35 da lei n. 2.321, de 30 do dezembro
de 1910, e em virtude do contracto celebrado
em 16 de fevere,._n !. do 1911 na Procuradoria
Geral da Fazenda Publica :

	 •

Dezenas
	9.001 a 9.010	 	 305003

	

30.721 a 30.730 	 •	 405000
Centenas

	9.001 a 9.100	 	 105000

	

30.701 a 30.800 	 	 85000

Todos os írurneros terminados cru 9.001
teem 200$, em 001 teem 205, em 01 teem 4$,
e cm 1 te= 2$, exceptuando-se os terminados
Cm 01.

O fiscal do Governo da União, Manoel Cosmo
Pinto.-0 director assistente, Antonio Olyntho
dos Santos Pires, vice-presidente.- O escri-
ta% Firmiuo do Cautuarla

JUNTA CONIMERCIAL
Sessão em 10 de maio de 1917

PRESIDENTE, TORRES; DIRECTOR, Lánono CAMPOS

Presentes, o presidente. Torres, os depu-
tados Couto, Conceição, Diniz, Almeida Maga-
lhães, supplente Savão o o director da Sec 'e-
tarja, Dr. Izidoro tampos, abriu-se a sessão.

Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente.

Requerimentos

-De Pinto & Comp, p-ara o registro, em re-
novação, das marcas «Ideal» em rotulo com
dizeres.c um medalhão com a figura em busto
de uma mulher, que distingue café 'Doido do
sua fabricação e «Pinto» que distingue os sa-
ccos com café de sua exportação e commercio.
- Deferido.

De Morton Sundour Fabrics, Limited, Ingla-
terra, para se juntar ao registro de sua mar-
ca n. 5.068, o certificado do registro no paiz
de origem, que apresenta. - De'erido.

Do Guimarães, Ferreira & Corno.. para o
archivarnento do um exemplar do Diario Offt-
cial em que sahiu publicada a marca registra-
da nesta Junta sob n. 190.421, com a annota-
cão da transferoncia feita para seu nome. -
Deferido. .

De Bernardino Costa & Comp., para' o ar,
chivarnento de um exemplar do Dia rio Offi-
ciai em que sahin publicada a certidão de de-
posito feita; nesta junta, do sua marca regis-
trada na de Pernambuco, sob ns. 1.075 o
1.076. - Deferido. - 	 •

De The Grayola Merthyr Company, Limited, -
Affonso Vizeu Sr Comp.; Almeida Castro
& Comp., A. Lopes Valia, Companhia Souza
Cruz, para o deposito de suas marcas regis-
tradas nesta junta sob hs. 5088, 12.122 , a
42.123,12.026,12.090 c 11.155.- Deferidos.
, Do A. S. Vaz Ferreira, para o deposito do

suas marcas «O destruidor do ratos e ratões»,
em rotulo com dizeres: «Loção ethyopica, pa-
ra os calrllos», «Creme Barcelona, para a

Calisayna, loção para os eehenee» e
eGynecol americano, preparado pharmaceu-
tico», estas quatro ultimas em rótulos com os
dizeres e a figura em busto do uma mulher,
ragist oudas na Junta Cornmercial do Rio Gran-
de do Sul, sob us. 3.187 a 3.191.-Deferido.

De . Adolpho Silva . & Comp., para o deposito
de sua marca de assucar, arroz, feijão, her-
va-rnatte, fumo, farinhas do trigo, milho, cen-
teio e mandioca, velas, etc., «Adolpho», em
rotulo, com dizeres e um losango, com aguei-
lo nome, registrada na Junta Commercial do
Rio Grande do Sul, sob n. 3.20i. - Deferido.

De Moreira SI Comp., para o deposito do
suas marcas de cigarros «Zira» e «Rigoletto»,
ambas e o rotulo formato de carteira, a pri-
meira com a figura em busto de urna mulher
e a outra com a representação da figura do
RigiMetto, mu um palco, de thaatro, regis-
tradas na Junta Cominercial de Pernambuco,
sob ns. 1.001 e 1.093.- Deferido.

Do pharmacentico André Pessoa de Olive'ra,
para o deposito da mima «Asphyxiante», para
um producto pharmaceutico, registrada na
Junta Commercial da l'arahyba, sob n. 111.
- Deferido.

De Feliciano Pereira & Irmão, Cardoso &
Fontes, J. Carvalho & Abreu, Erneingt &
Comp., M. Cruz & Comp., Aureliano Augusto
Borges & Comp., J. Costa & Ribeiro, Lyra &
Irmão, Alvarenga & Cirno., para o archiva-
mento do seus centrados sociaes.-Doferidos.

De Zaneta dr Comp., para o archivamento
de seu contracto social.-Estando cumprido o
despacho anterior, como requerem..

Relação dos contractos, das alterações c dos
distractos das . sociedades commerciaes ar-
chivados - em sessão de 10 de maio de 1917

Contractos:	 -
De Feliciano Pereira & Irmão, firma com-

posta dos sonos solidarlos Feliciano Pereira o
José Egydio Pereira, para o commercio do
seccos o molhados, rua Estrada_ Marechal
Rangel n. 243 R com o capital do 10:000,000.

De Cardoso & Fontes, firma composta dos
sacies solidarios Manoel Cardoso Fischer o
Thomaz Fordes de Castro, para o commercio
de fumos e seus preparados, á avenida Gomes

	

Freire n. 67, com o capital do 9:5433690. 	 -
De Zanotta Sr Comp. firma composta do

socio solitlario Carlos daptista Zanotta e do
quatro commanditarios, para 'o colmarei° do
casemira que fabAcarn, com .o capital do
57:5005, sendo o capital do socio solidario do
15:0005, o restante dos coinmanditarios.

De Loja '& Irmão, firma composta dos socios
solidarios Josá Pinto da Loja e Carlos Pinto
da Loja, para o corna-terei° de leite, á rua da
Harmonia n. 49, com o capital de 8:0005000;

Do M. Cruz & Comp., firma composta do
socio solidario Mario Henrique da Cruz o do
cominanditario Dr. Manoel Araripe de Faria,
para vendas de terrenos, construcções, com o
capital de 20:0005, sendo o capital do cora-
mandita rio do 10:0005000.

De J. Costa Sr Ribeiro, firma composta dos
socios solidarios João de Andrade Costa e Josó
Gomes Ribeiro, para o fabrico do lixa, á rua
Figueira de Mello n. 307, com o capital do
30:0005000;

De Alvarenga & Comp., firma composta do
socio solklario Edith Alvarenga Navarro o da
sacia do industria Jenny Sotto Maior Logos,
para o commercio do pharmacia, á rua do
Caltete a.- 51, com o capital de 5:0005000; .

Do J. Carvalho & Abreu, firma composta
dos socios solidarios Paulo do Carvalho e Jose
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Abreu, para o cornmercio de lactic,inios, com
o capital do 10:0005, á rua da lilisericordia
n' 47;

Ernoingt & Comp.; Arma composta do socio
solidado Julio Einpingt e do commmirlitario
Arthur Paula Kastrup, para o fabrico de ar-
tigos do metal, com o capital de 30:0005,
sendo a capital do comrnanditario do 	
20:005000;

Do Aureliano Augusto Borges SI Comp.,
firma composta do socio solidaria Aureliaito
Augusto Borges e do socio do industria Mario
do Paula Aritunos, para a commerclo de pilar-
ft'acia, á rua Sant'Anna, n. 73,- com o capital
do 2:0005000: - - - ----- •

Alterações': • ' 	 • - •
De Fe, relva Dias &Freitas, elevando o ca-

pital sodal do 33:0005 para 10G:0095900.
Distractes1 ' • •	 "
De Rodrigues Pinto di Loja, que se dissolve

pelo fallee meu to do 'sacio Bala', a ar 'José lla-
drigues, recebendo seus herdeiros a quantia
de2:6338090, ficando com o activo o passivo
o socio José Pinto da Loja na tmportancia do'
7:151$230	 • "

De Serafim Boal & Comp., que se dissolvo
pela sabida do sedo Serafim Alves Boa! re-
cebendo 11:O, fc indo com. O. activo c pas-
.siva o sociti*J6S6 dos Anjos Silva na impo:tala-
da de 3:5338177 •„ •

Do Borenguer Emoingt &Comp.; quase dis-
solve pola sabida do socio S. B. Bittencourt .
Beretiguer ranhando a qoantia do 14:0005, o
soei° Julio Emoingt recebe 3:500;, e fica com
com o activo e passivo na importancia de
33:5005000;

De Blanco & Comp., firma que se dissolve
pela sabida do socio Vicente Manco e Raul de
Aloura Vallim que nada recebem.

Secretaria da Junta Carnmercial da Capital
Federal, 16 de maio do 1017.—Guilherme Bar-
Ledo, 3 oficial.
effille~1n•	

EDITAES E AVISOS

Junta Eleitoral de,Recurscie 	 .
•

SESSÃO DE i fk DE MAIO DE i917

Presentes na sala das audiencias do Jus.zo
Federal da 1 Vara os Srs. Drs. juiz federal-
Raul Martins,--presidente, procurador geral'
do District° Moraes Sarmento, o juiz federal
substituto lienrique Vaz Pinto Coelho, abriu-se
a sessão ás 14 horas senda, depois de relata-,
dos e discutidos todos os recursos recebidos,-
proferidas as seguintes decisões;

Representações:

N. 2—Reclamanto, José Evaristo da Costa
o outros; reclamado, o escrivão da 6 a Vara,
.Civel.

A -Junta Eleitoral de Recursos deixa de to-
mar conbecinianto da presente representação
por sor da privativa competencia do seu presi-
dente, como expressamente determina o para-
grapho unico do art. 1.0 da lei ri. 3:130. de
1916. District° Federal, 14 de maio de 1017,
—Raul Martins.—Luiz Guedes de Moraes Sai.-
Mento.—Ilenrigue Vaz Pinto Coelho.

A' vista da decisão da junta, o escrivão
witue a • presente petição com os dous do-
cumentos juntos e a remotta, acompanhada
dos cinco requerimentos para alistamento a
ene se refere, ao Dr.juiz do direito da 6a Vara
.Çiyel, afim de serem dados a estes o respe-
.çtivo andamento o áquella com urgencia as
:neeessarias informações.
• lQjstricto Federal, 1,5 do maio de 1917.

nata Martins.

IN'. 3 — RecIatuan te, Alfredo Ignacio da
Silva; reclamado,- o. escrivão da 6* Vara
Civel:

A Junta Eleitoral de Recursos deixa de to-
mar conhecimento da presente representação
por ser da privativa compotencia do seu pre-
sidente, como expsessatnente determina o
pa,ragrapho unico do art. 10 da lei n. 3.139,
de 1.016.

District° Federal, 14 de maio de E111.
— Raul Martins.— Luis Guedes de Moraes
Sarmento.—Henrique Vaz Pinto Coelho.

A' Vista da decisão da junta, o escrivão
autue a presente petição com o documento
junto e a retnetta, acompanhada do requeri-
mento para alista menti) a que se refere, ao
Dr. juiz de direita da 6a Vara Civel, afim do
serem dados a este o respectivo andamento e
prestadas áquella colo urgencia as necessa-
rias informaçalea:

District° Federal, f3 do maio de 1017.
— Raul •Martins. •

• " Recursos	 •
N. SS — Jnizo de direito da 4a Vara Civel
Recorgento, João Baptista P.ereiras recor-

rido, Alcebiades Evangelista de Souza:
-A Junta Eleitoral de Recursos, depois de

visto e devidamente examinado,- -clá _provi-
mento ao recurso posa mandar, como manda,
excluir do alistamento. de °leitores o rocas-
rido, por ser falsa, conforme a informação de.
lis. 13 do escrivão da 6 a Pretoria, a certidão

•de És. 6 dos autos em appenso que serviu de
prova da suaidade, bern como fazer desen-
tranhar, e resolve remetter ao Dr.procurador
criminal da Republica, afim de ser apurada
a responsabilidade dos culpados, a• referida
certidão e a do 11s.3 destes autos com ,a cópia
da tambein mencionada informação e da pre-
sente decisão, para o que devo providenciar'
o escrivão da junta dentro do prazo legal da
devoluçãb do processo.

Dos docunIentos apresentados á junta pelo
recorrido para substituir a falsa certidão, deve
conhecer era primeiro Jogar o Dr: juiz de di-
reito e em virtude de novo pedido de alista-
mento que lhe faça.

Distrito Federal, 14 de maio de 1917.—
nattl Martins.— Luiz Guedes de Moraes Sar-
mento.— Henrique Vez Pinto Coelho.

58—Juizo de Direito da 4 a Vara Civef-
Recorrente, João- Baptista Pereira ; recqrrido,
Joaquim GOMOS dós Santas: " •

A Junta Eleitoral do Recursos, depois de
visto e devidamente examinado, dá provi-
mento ao recurso para mandar, como manda,
excluir do alistamento o recorrido, por ser
falsa, conforme a informação de 'fls. 13 do es-
crivão da 24 Prctoria Civel, a certidão de
fls. 4 dos autos em appenso que serviu de prova
da sua nacionalidadtse maioridade, e resolve
fazer desentranhar e rernetter ao Dr. pro-
curador criminal da Republica, afim de ser
apurada a responsabilidade dos culpados, as
referidas certidão e informação e a certidão
de lis. 3 destes autos com a cópia da:, presente
decisao, para o que deve providenciar o es-
crivão da junta dentro do prazo legal da de-
voluçã,o do processo. A junta só em gráo do
recurso -de novo podido de alistamento Ode
conhecer dos documentos que lhe são agora
apresentados pelo recorrido para substituir a.
falsa certidão..

Districto Federal, 14 de maio de 4017.—
Raul Martins.— Luiz Guedes de Moraes Sar-
mento.— Henrique Vaz Pinto Coelho. 	 •

N. 60—Juizo do direito da 4' Vara Civel-
Recorrente, João Baptista Pereira; recorrida,
Gabriel Rodrigues Vianna:

A Junta . Eleitoral de Recursos, depois de
visto e devidamente examinado, dá provi.,
mento ao recurw vara mandar, comoluauda,
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excluir do alfstarnente o reco.'ride, por MCfalsa, conformo a Informação dê Ib. g do és:
criv ao dá S' Protoria eive!, a certidão de (IS. 3
derS autos em appensa que setviu de prova di •
da sua nacionalidade e maioridade, o resolvi*
fazer desatara abar' e remetem'. ao Dr. proen
dor da Republica, afim dcs ser apurada .á	 -
sponsabitidade do% culpados, a referida cern.
dão e a de lis. 3 destes autos com a cópia da -
tainhem menclotiatlainformaqloe da prosei* •
decisão, pára que deve providenciar o es;#
erirão da junta dentro do prazo legal da dera-
loção do peocesga. A junta s6 em grão do •
recurso de novo pedido de alistamento pôde
conhecer dos documentos que lhe são agora
apresentados pelo recorrido para substituir a
falsa certidão.

Distieto Federal, 14 do mala do 1017.—
Raul Martins.— Luiz Guedes de Moraes Sar-
mento.— Henrique Vos Pinto Coelho. .

N. 134 — Recosi-otite, Alvaro Antonio da
Fanse,ca ., recorrido,. o Dr. juiz de direito dai,41
Vara Civel:

A Junta Eleitoral de Recursos, depois do
visto o devidamente examinado, dzi.. provi- •
mento ao recurso para mandar, caril° manda,
incluir o recorrente no alistamento de eleito-
res, por ter completado com o novo documen-
to exhibido aprova cio cuidei° de profissão
julgada insuficiente pela decisão recorrida.

District° Federal,. IS do maio de 1917.—Itain
Martins.—Luiz Guedes de Moraes Sarmento,—
Henrique Vez Pinto Coelho.'

N. 133—Recorrente, Mario Mendonça do
Menezes; recorrido, o De. juiz de direitedit
fia Vara Civel:

A Junta Eleitoral de Recursos, depois 'do
visto e devidamente' examinado, dá provi-
mento ao recurso para inaudita., como manda,
incluir o recorrente no alistamento de elei-
tores, por ter sido suppriala a falta assigna-.
lada pela decisão recorrida.

Districto Federal, il. de inalado 1917. —
Raul Martins. Luiz Guedes de Moraes Sar-
mento.— Henrique Vez Pinto Coelho.

- N. 136—Suizo de Direito da 4a Vara Civel-
Recorrente, João Baptista Pereira; recorrido,
Paulino Vieira da Silva:

A Junta Eleitoral de Recursos, depois do
visto e devidamente examinado, dá provi-
Mento ao recurso para mandar, como man-
da, excluir o recorrido do alistamento, Por
causa da falsidade, por elle proprio reconhe-
cida na sua resposta, do documento do fis: 6
dos autos em armem°, que apresentou Para
prova de maioridade o nacionalidade, o re-
sois c, afim de ser apurada a responsabilidade
criminal, fazer desentranhar e rematter ao
Dr., procurador da Republica uma e outro
juntamente coai a • certidão de fls. destes --
autos e a cópia, da presente decisão. A janta
sa•ein grão de recurso de limo pedido do
alistamento pôde conhecer dos doe,umentoa •
que lhe são agora exbibidos pelo recovrido
para substituir a falsa certidão.

District° Federal, 14 do maio de 1017.—
Paul Martins.—Luiz Guedes de Moraes Sar-•
mento.—Ilenrique Vez Pinto Coelho,

N. 137 — Juizo do Diikeito da 4 4 Vara Civet
— Rocorrente; João BapTista Pereira; recor-
rido, Conrado José Claudino:

A Junta Eleitoral de Recursos, depois de
visto o doridamente examinado, dá provi-
mento ao recurso para mandar, corno manda,
excluir o recorrido do alistamento, por
causa da falsidade, por elle proprio reconhe-
cida na sua, resposta, da certidão do •lis. 5.
dos autos em appenso, que apresentou para,
prova de naturalidade e maioridade, o resolve,
afim de ser apurada a responsabilidade cri-,
minai, fazer „desentranhar e remetter
pr. procurador da, Republica . os doUS.
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aumentos juntamente com a certidão de tis. 3
destes autos e a cópia da presente 'decisão,
para o que deve providenciar o escrivão da
junta dentro do prazo legal da dovolução do
processo. Ajunta só cm grá.o do recurso do
novo podido de alistamento pódo conhecer
dos documentos que lhe são exhibidos agora
pelo recorrido para substituir a falsa cer-
tidão.

Districto Federal, 11 de maio de 1017. —
Itqul Martins. — Luiz Guedes de Moraes Sar-
mento. — Henrique Vaz Pinto Coelho. — O
escrivão da junta, Alfredo P. Barbosa.

Quinta Promotoria Publica-
'SERVIÇO ELEITOI1A1:

O De, José Maximiano Gomes do Paiva,
quinto promotor publico, presidente da ia
secção do districto do' Andarahy : •

Faz saber a quem possa interessar que na
audiencia de cinco do corrente foram indi-
cados para mesarios os eleitores Mario Mello,
por cento e um eleitores, e José Pinto Morado
por cem eleitores e não • tendo havido re-
clamação alguma dentro de 48 horas, fo-
ram alies havidos por inesarios, ficando por
isso convocados para, comparecerem á secção
eleitoral nas proximas ele:ções do dia vinte
dotorrente ás 9 horas da manhã.

Rio de Janeiro, '7 de maio de 1917. — José.
Maximiano Gomes e Paira.

•
Ministerio da Justiça e Negocif2'

Interiores

Directoria de Justiça

CONCtlItse PARA PROVIMENTO DE LOCARES DE
TERCEIROS OFFIcAes

De ordem do Sr. Dr. Patino Guedes, presi-
dente .do concurso, são convidados a compa-
recer hoje, 48, ás '13 horas, no °tinido do
Externato do Collegio Pedro II, afim de pre-
star as provas oram,- ia o 2°, portuguez,
f.rancez e inglez, os seguintes candidatos:

1. José Ignacio da Racha Werneek Junior.•2. Francisco Nogueira.
3. Nelson artes de Alvarenga Fonseca.

Edgard Ferreira da Silva. •
Izidro Borges Monteiro Noite.

1

Turma supplementar

1. José Rangel Filho.
2. Julio !Muer.
3. Oscar .Martins Gomes.
Directoria de Justiça. 18 de maio de 1917.
Paulo Ca ?H ave da Hol(a, secretario do con-

curso.	 .

Guarda Nacional

i,AROcuIA DO ENCENE0 -s01"0

Qual ;fieg4 de guart/as

Manoel Gonçalves dos Santos, tenente-em:o-
rlai cominandante do 12' batalhão de infan-
taria da Guarda Nacional desta •Capital o
presidente do Conselho de Qualificação da
freruezia do Engenho Novo

Faço saber que no dia 20 do çorrente
pnoe horas, no quartel do 120 batalhão, á
rua D. Anna'Nery n. 25 .1, se reunirá o con-
selho de qualificação de guardas nacionaes,

'com a assistenc:a do ' moritissimo juiz pretor,
afim do ao dar começo aos trabalhos do revi-.

'

são alistamento, para o serviço activo e ne
reserva, em observancia das disposições do
titulo VIII, capitulo I e II, do decreto n. 722,
do 25 de outubro de 1850, titulo I, capitulo 1,
do decreto n. 1.130, de 12 do março de 1830,
e ordem do dia n. 200, do Cominando Supe-
rior da Guarda Nacional, do 9 do corrente.
Outrosim, convido os Srs. capitão Jasé da
Azeredo,- tenentes Calino Maciel o Alfredo
Dias Grutt e alferes Romulo de Oliveira Costa,
membros do mesmo conselho, a comparece-
rem no dia, hora e local acima designados,
para tomarem parte nos trabalhos. Capital
Federal, 12 de maio de 1917.—Tenente coro-
nel, Manoel Gonçalees dos Santos, presidente.

•
7° Batalho de Infantaria da Guarda

Nacional

Com séde pravisoria á rua Conde do'
Bomflm a. 2 33

• '	 •
Do ordom do -gr. Commandanto superior da

Guarda Nacional, communico para 03 devidos
fins que se acha installada a . junta de qualifi-
cação do .guardas nacionacs na Parochia do
Espirito Santo."'	 •

.Rio de Janeiro, 47 de inalo do 1G17.—
Fernando Louzada Mareenal, major presi-
dell tee,

• n• n••n•

Guarda Nacional

PAROCIIIA DA GLORIA
-

• 4 t1ALIFICAÇÃo DE GUARDAs NACIONAES

O tenente-coronel Manoel Pereira soares,
"presidente do conselho de qualificação de
guardas nacionaes da parochia da Gloria, faço
saber cole no dia 20 do corrente, ás' 12 horas,
se installará, na rua do Cattete p. 271,
4° Pratoria Clvel, com assistencia judiciaria, o
conselho de qualificação dos cidadãos .aptos
para o Serviço activo e de reserva, em obser-
valida das disposições do titulo 1°, capitules
1° e 2" do decreto n.. 722, do 25 de outubro de
1850, titulo 10, capitulo I° do decreto nume-
re 1.130, de 12 da março de . {853 e ordem do
dia do Cote mando Superior da Guarda Nacio-
nal desta Capital, datada de 4 deste inez.
Outrosinl, convido os Srs. olliciaes capitão
José de Magalhães Alves, Pedro Ladisláo da
SilvaFrancisco Guerra, Amorico En-
clydes do Sá, no referido ' dia, hora . e logar
acima designado. E para constar, passo o ore-
sente .que vae publicado pela imprensa o ai-

. xado no legar publico, avisando as partes in-
teressadas na qualificação que alleguem es
seus direitos. Capitil Faiara!, em 11 de maio
de 1017. — Tenente-coronel Manoel Pereira
Soares, presidente.	 •

MinisteriO da Marinhã .

. Deposito Naval do Rio da Janeiro

sEcçÃo DE FARDAMENTO

De ordem do Sr. capi l ã.o de corta dire-
cto', previno-se ás Sras costureiras que no
sabbado, 19 do corrente, das 12 ás 15 horas,
haverá distribuição de costuras, sómente ás
Sr:s. costureiras matricula-las na 2' o S a ca-
terwrias, não sendo attendidas as que se apre-
sentarem fóra dos limites das horas 'acima
marcadas tIn não forem das categorias cha-
madas.

Deposito -Naval do Rio de Janeiro, 16 do
maio de  ̂1917. — Alvaro Cantinho Ferreira
Pinto, 4° tenente, 'assistente.	 (.

Ministerio da Guerra .

Fabrica do Cartuchos e Artefactos de
Guerra

iEL:TM: DE retaXECTSIENTO

Do ordem do Sr. coronel director faço
bor aos interessaiOs que esta fabrica neces.4
sita do material seguinte para prover o ulmo
xarifado,chaanando concurrencia para o mesmo
fornecimento..

Especificação—Unidade—Qualltidad3

Zi0
100

thl
3121 131,
	

za)
300

20.000
10

IQ

400
1.000

100
100

300
1.1n00

40
400
800

10.000
800

1.20D
20

•
	 3.000

SO serão acceitas propostas do negociante
matriculados.

2°.

O prazo para a entrega do material é do 13
dias a contar da approvação das propostas.

A directoria da fabrica dará requis'ição pela.
Estrada de Ferre Central do . B •azil para o
material a adquirir, , devendo achar-se prea

	

sente o representante da casa.	 •

4'	 .
As propostas deverão vir.em carta fechada

acompanhadas. das amostras necessarias.

52
As propostas serão abertas no dia 18, ao

meio-dia, nesta fabrica, podendo os interessa-
dos comparecer ou mandar representantes:

Secretaria, 2 de maio de 1917.— Perieles
Ferraz, 1° tenente, secretario.

Colleoio Militar de liarbacena

SDITAL PARA O FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMRN;

- TICIOS, ARTIGOS PARA LIMPEZA,. ILLUDINACS0j

FERRAGENS ' , PORRAGENS, ETC, DURANTE O SE--t

GUNDO SEMESTRE Do CORRENTE afeio

De ordem do gr. tenente-coronel direatoé
e presidente do conselho administrativo deste
collegio, faço publico que ás 13 horas do dia 7
Co junho deste at1119 o CJIISCM0 receberá. pro-
postas Rira o fornee.inento degeneres alitnen-
tidos, artigos para Linpez.i, illuminação, for-
r7a...ans, • forragens, e.tc. durante o segundo
Seinastao do corrente anuo,

	 •••n••••n

Alcool de 40°, litro 	
Álcool do 360, litro 	
Arame n. 28, kilo 	
Arame do Serro galvanizado do

kilo 	
Barro rofractario, kilo 	

-Cadarço branco, metro 	
Correia singela de 1 1/4,", metro... 	 ,
Correia singela de 2 1/2", metro.....
-arreia de sola ingleza. do 65", me-

tro 	
Cabo dc cobro co'berto c/19 lios do

24/10, secção de 852, metro 	
•Estopa branca, kilo 	
Estanho em verguinhas, kilo 	
Gazolina., caixa 	
Grampos do forro sortido, 'para Cor-

reia, um 	
Lixa esmeril na. 0, O, 1/2 e 2, folhas
Kerozene, caixa 	

-Oleo grosso, kilo 	
Oleo fino, kilo 	
Papelão de 0%0007, kilo 	
Papelão de 0 1"002, tilo 	
Rebolo de pedra de 1 m x07 ,13, um 	
Sabão, kilo 	
Sulfato amonical, kilo
Zinco lizo n. 7, kilo
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Para a habilitação a esta concorrcncia Os
interessados deverão requerer sua inscripção
até ás 13 horas.do dia 6 do referido inez, jun-
tando ao requeri nento certificados de paga-
mentos do impostos de industria e profissão e
de licença o que provem se acharem quites cole
a Fazenda Nacional e Camara Municipal, o
que servirá do base para o julgamento do sua
idoueidado.

Pasiunação

Eia kilogrammos—alfafa nacional, alfafa do
Rio da Prata, alhos, arroz nacional de pri-
meira, assucar refinado do sagunda, banha
derretida; batatas nacionaes, bacalhau do
caixa de primeira, cume secca de primeira,
carne fresca do vacca com osso, carne fresca
de vacca sem osso, carne fresca de porco coar
osso, cebollas, café em grão, typo sete, chá
pref.°, tardio de trigo, farinha do mau -Boca
de primeira, jaijão preto, goiabada do pri-
meira, marmellada de primeira, manteiga mi-
neira, massa branca para sopa, milho verme-
lho, milho branco, pio de triga (uma furnada),
pão de trigo (duas fornadas), potassa, queijo
de minas, sabão virgem, sal grosso, sal fino,
toucinho fresco, toucinho salgado. Era litros:
azoite de lisboa, vinagre branco nacional.
Em caixa: palitos lixados kerozeno «Bri-
lhante .). duzia: ovos do gallinha, ferra-
duras para cavallo, ferraduras para muares.
Em conto: cravos numoros seis e sete para
forraduras.Em unidade: queijos Palmyra «Bor-
boleta», escovas de piassava para lavar casa,
gallinhas, vassouras de palha de cinco fios,
assmrinin g de piassava, vassouras grandes

de piassava (Cattote), sapolio, tijolo de areiar.
Em pacotes: velas Brazileiras e velas para
carros.

As propostas serão feitas em duas .vias, uma
das quacs estampilhada, datadas o assignadas
e nonas especificadas, sem aecrescitnos, entre-
linhas, mandas, borrões, muras ou resalvas,
em algarismos e por estuam, os preços de.
cala um dos artigos o só serão abertas avellas
cujos s:guatarios estiverem presentes ou legal-
mente repreamitados e tiverem feito o depo-
sito de 23)5 na intendencia deste Collegio
para garantia do assigna tura cio contracto.

Nenhuma proposta será acceita sem adulas
rações.seguititos dos peoponentes : a) submis-
são co.npleta a todas as clausulas do presente
ed.tal; b) de caucionar, no acto da ass'gna-•
Lura do contracto, 5 % da importancia pro-
vava] dos artigos a fornecer durante o semes-
tre, tomando-se por base a importam:ia do
furnechnento nu semestre anterior pira ga-
rantir em todas as suas partes as disposit;fies
do termo do respectivo contracto.

Os proponentes preferidos para o forneci-
tinido obrigar-se-hão ás seguintes clausulas

1°) fornecer os artigos de primeira quali-
(lade. na quanti lado peaida e no prazo desi-
gnado;

20) fornecer os artigos pelos preços e condi-
(:ões do contracto que assignarem, mediante
pagamento á vista aos otliciaes, empregados
civ is e militares do Collegio, bem corno a
qualquer militar e força federal que aqui
sonha estacionar durante a vigencia do respe-
('tivo contracto;

:ls ( apresentar até o-dia cinco de cada mez
aliM de serem conferidas, as contas do fornos
cimento, as quaes serão sujeitas ao sello EIVO-

poreional:
40) quando 05 contractantes deixarem de

fornecer, substituir os artigos rejeitados ou
supprir as faltas notadas dentro do prazo que
lhes finr estipulado, o fornecimento será feito
administrativainonte, incorrendo aquelles na
multa-de vinte c cinco por cento sobre o total
dos preços do pedido. além do pagamento da
ira portancia da respectiva "diferença, caso os
preLps do coutrimi to sejam inferiores aos de

more do; elevando-se a multa de cincoettla
pO1 canta, na primeira rehicidencia, a setenta
e cinco por cento na segunda e no caso de ter-
calca remcidencia a multa será de vinte e
cinco por cento sobre o valor dos artigos que
venham a fornecer até a terminação do seu
contracto.

Os concorrentes não podem &remoer nada
mais além do que consta deste edital, nem
datar suas propostas sinão do referido dia.

Collegio Militar de Barbacena, eia 14 de
maio de1.917.—Aristoteles Marimiano Esta-
nistau, 20 teneute, sub-secretario.

Ministerio da Viação e Obras
Publicas

Directoria Geral dos Correios
Fica intimado a comparecer á Pssecção da

Sub-directoria de Contabilidade da Directoria
Geral dos Corrolos,no prazo de trinta dias; o as-
estafe' distribuidor desta directoria, Alexan-
dre Pimenta], afim de recolher aos cofres
desta repartição a impbriancia do 120$ (cento
c vinte mil réis)spela qual foi responsabiliza-
do pela portaria n. 720/2, de 2() de abril fins
do, do Sr. director geral, por ser o culpado
pelo extravio do regi4rado n. 3.170, com
essa quantia, procedente de S. José do fio
Preto o destinada a esta Capital.	 •

Primeira secção da Sub-directoria de Con-
tabilidade da Directoria Gemi dos Correios,
em 13 do maio de 1.917.-0 sob-director, Eu-
genio Augusto Wandeek.

inspectoria de Obras contra as Seccas
sEccSo • ADMINISTRATIVA

De, ordem da Inspectoria, fica o engenheiro
Gabriel Alencar de Azambuja chamado a,
dentro do prazo de 13 (quinze) dias, a contar
desta data, apresentar as contas que deve
dos adeantamentos dc 13:000$ (quinze contos
de réis, aviso do Ministerio da Viação, nu-
mero 2.732, de 2 .1 de julho de 1916), o 5:000
(cinco contos de réis, avio do mesmo minis-
ferio, ii. 3.637, de 17 de outubro seguinte),
OS quaes para os serviços a seu cargo de estu-
dos da estrada de rodagem de Malhada a flae,
tité, na Bahia, lho furam feitos, no Thusouru
Nacional : o primeiro, a 10 de agosto do anuo
passado, e o segundo, posteriormente em
data que o MCSillo Thesouro não communi-
coo .	 •

Sucção Adminiatrativa da hispectoria de
Obras contra as Secoaa 12 do maio do 1917.
— Walfrido chefe da secção adminis-
trativa.

Ministe.rio da Agricultura, Industria
e Commercio

Directoria do Serviço de Povoamento

VENDA DE UTENsiLt0s, mATERtArs E METAIS VEIAM

EXISTENTES NA NUSPENAIIIA DE IIIMIGNANTES DA

ILHA DAS FLORES

Faço publico, do ordem do Sr. ministro,
que, até segunda resolução, fica suspensa a

oconcurrencia publica, annunciada para o dia
4 de junho proximo futuro, para a vehda do
utensilios,rnateriaes e ineta.es velhos existentes
na Hospedaria de ImmigranteS da Ilha das
Flores, de accordo com o edital de 20 de abril

DirectOria do Serviço de Povoamento, 16 de
maio de 1917.—Dulphc Pinheiro Machado, di-
reçtor.

Directoria de Meteorologia o Astronomia

OBSOVATORIO NACIONAL DO BIO DE 'MUJA()

De ordem do Sr. Dr. director desta ropar-
tição, devidamente autorizado pelo Sr. mi-
nistro da Agricultura, Industria e Commorcio, •
faço publico que pelo prazo de oa dias, conta-
dos desta data, Ó aberta a inscripção para
o concurso de suma vaga de assistente do
20 classe da secção de Meteorologia e Physica
do Globo.

A inscripção se realizará mediante requeri.
incuto ao director, acompanhado de certidão
de idade, folha corrida e de attostado medico
de robustez e declarando não soffeer de nui-
lcstia contagiosa.

No caso dos candidatos não possuirein
algum diploma scientilico ou atendo, de-
verão prestar exame de sufliciencia antes do
serem admittidos ao concurso.

Os candidatos que se julgarem com direito
á isenção do exame de suflie;encia itiStruirrio
seu requerimento com documentos justificando
as suas allegações.

A inscripção para o concurso será reque-
rida ao mesmo tempo que a do exame do
sufilciencia ou isenção deste.

Os candidatos que ,já furem f(mccionar:os
ficam dispensados da folha corrida.

As matulas que constituem o assumpto das
provas dc exame e do concurso estão especi-
ficadas nas instrucções que baixaram- com
a portaria de 5 de dezembro do 19ll para
reger os concursos para preenchimento do
vagas na Directoria de Moteorologia e Astro-
nomia , com as emendas a.pprovadas pelo Sr.

" ministro da Agricultura, para pol-as do accôr-
do com os regulamentos respactivamente an-
nexos aos decretos ris. 11.430, de 13 do ja-
neiro, e 11.598, do 4 de março de 1013.

Os requerimentos cum os documenbs que os
acompanharem serão entregues ao secretario,
que deites passará recibo, ern todos 03 dias
fiteis, de 11 ás 16 horas.

Secretaria do Observatodo Nacional do Rio
de Janeiro, 11 do abril do 1917.	 Lanrindu
Macedo, secretario.	 (•

ANNUNCIOS

'Eleições lretlerae-1

Acham-se reunidos em folheto a lei ri. 3..2Gst
de 27 de dezembro de 1016 o decreto ti. 2.Zi1t
de 7 de fevereiro de 1017, vendido na thesou-
varia da Imprensa Nacional pol0 preço de 1$
cada exemplar.

Companhia Commereio
e Navegação

DIVIDENDO	
-

Na séde daCompanhia, á avenida Rio Drariz'J
co n. 37, a partir cie hoje, das 13 ás 16 horat
paga-se o dividendo correspondente ao S
gond° semestre do 1916, á razão do 12$ por
acção.

Rio do Janeiro, 15 de maio de 1917.
E. l'areira Carneiro, director-thesoureiro. ('

Imposto & consumo•

Acha :-se á venda na thesouraria
Imprensa Nacional o Promptuario
nipOstOs de consuinD, contendo os

eretos as. 11.951. de 16 do fevereiro
1916 e 12.351, de 6 de lanolpot o tp
annotados com £19 deoisOes, Pot
Quarto. Ribeiro	 1-.7.3:71""rrt
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OBRAS QUE SE ACHAM A' VENDA

.	 AVISO

Ai encommendas de obras que não
forem acompanhadas do porte do Cor-
reio não serão attendidas, assim como
não se pede acceitar em pagamento de
obras ou de exemplares do «Diario Offi-
ciai» sello' do Correio ou estampilhas do
sello adhesiv

••••••n,

A
Alistamento eleitJrel (Lei a. 3.139. do

2 de agosto de 1916, e Doer. n. 12.193,
de o de setembro do 1916) (Nova lei a
regulamento, prescrevendo o modo por
que deve ser feito o novo alistamen-
to eleitoral) (M) 	 	 $500

alfandegas (Relatorto apresentado a0
Ministerio da Fazenda. sobre fiscali-
zação das). por Leopoldo L. de Alen-
car 	 	 1$000

álatr011011118	 (Traité	 d')',	 da
E. Liais 	 	 55000

Alistamento de eleitores da Republica
(instrueções para o). Deer. n. 6.391.
de 10 de dezembro de 1901 	 	 $500

jricultura (Crèa. o Ministerio da)'.
Deer. n. 1.606. de 29 de dezembro
de 1906 	 	 $500

ficção Penal (Amplia a). Lei n. 628,
de 28 de outubro, e decreto e. 3.175. de
4 de novembro de 1899 	 	 $300

Automqveis (Isabella para os preços
dos) 	 	 $200

Axmazens çeraes (Regulamento para n
estabeieeinnenta de). Deer.	 1.102.
de 21 de novembro da 1913... 	 $500

Agua (Regulamento para arrecadação
das taxas do consumo d'). ()cel . . nu-
mero 1i.521. de 10 de março de
1915	 $500

E
3e1sa doa Corretores (Mercadorias

havias). Doer. o. 8419. de 22 da se-
tembro do . 1910 (cré% a). Doer. nue-
mero 9.261, de 28 de dezroebro da
19,it (Dá ROVQ. regulamento) e Regi-
meuto interno	 15000

,Fqdigt Ctvji brazUelro (Lek a. 3.021. dei
do janeiro do 11)13),.uiu olumei

5$000

Projecto '(Trabalho da COmmissão da
Camara dos Deputados — 8 volumes
,( M )	 . 	 205000

Projecto "(Commissão Especial do Se-
nado). 1 ,  volume (M)	 	 65000

Réplica do Senador Ruy Barbosa sobre
as defesas da redacção do projecto
da Camara dos Deputados (2" volume);
( M ) 	 	 2$000

Projecto (Commissão Especial do Se-
nado) 3' volume (M) 	 	 25000

Projecto do N. Antonio. Coelho /to-
drigues 	 	 35000

Codigo Penal da Republica doí Estados
Unidos do Brasil. por um magistrado
mineiro 	 	 35000

Codigo do Prumo Criminal do Distrl-
eto Federal. cartonado 	 	 45000

Chrorographie da Pr o vi no 1 a do
Ceará 	 	 15000

Contrabando e seu processo, por A. P.
de Araujo Corrèa 	 	 25000

Casamento Civil (Lei do). Recapitula-
ção em ordem atpliabetica. por 41.
André da [tocha. 	 	 25000

Cofres de Orpbios (Regulamento para a
escripturacão do). Doer. a. 5.143. (PI
13 de marco de 1897 	 	 15000

Carta Geral da Republica ! pelo Dr. Cro-
okatt de Sá (M) 	  105000

Codigo Criminal Brasileiro, ante-pro-
jecto 	 	 35000

CODSUMQ (Regulamento para arrecada-
ção e fiscalização dos impostos de).
Decrete n. 11.95G -te 16 de fevereiro
de 1916 	 	 2$000

Decreto n. 12.351, do 6 do janeiro de
1917 (Alterações feitas no regula-
mento approvado pelo decreto nu-
mero 11.951) . 	 	 15000

Cheques (Regulamento sobre, ernissái"
de). Deer. a. 2.591, de 7 de agosto,
de 1912 	 	 5500

Carros (Tobellas para os preços dos).
réis 	 	 $208

Collectorias Federaes (Dá novas insiro-
eções para o serviço di13). Doer. mi-
mem . 9.285. de 30 de dezembro de
1911 	 	 2500

Constituição da Republica 	 ..	 1$000
Cerni:ti/ação das Leis tederaes sobre Or-

ganização Municipal d.o District° Fe-
deral, pelo Dr. Alexandre Soares da
Meilo .....	 ...... ~PM	 4000

ConPolidação das Leio das &Ifann
degas 	 	 35000

Consolidação das leis relativas aos li-
mites das circumscripções judiciarias

do District° Federal 01	 35000

Caixa de Amortização (Regulamento da).,
Doar. a. 5.71 1,de 7 do novembro do
1897 	 	 15000

Corretores (Regulamento de Fundos Pu-.
blieos dos). Deur. e. 1.359, de 20 do
abril de 1883) 	 	 $500

Concessões de penas d'aina (Regula-
mento para as). Deer. o, 3,056. de 2.1
de outbro de 1898 	 	 $400

Consultas --. Sução de Fazenda:

DicCionario Geogrsphico das Minas do
pelo Dr. FranJisco Ignacio Fer-

reira 	 	 65000
Docas, portos maritimos, etc. (Reperto-

rio da legislação sobre). por Caetano
Junior (41) 	  128000

Decretos do Governo Provisorio:
de fevereiro de 1890 	 	 15000
de março de 1890 .....	 25000
de Outubro de 1890 ...sem*:	 ,4200
de novembro de 1890	 45000
de dez-embro de 1890 	 	 351100
de janeiro de 1891 	 	 25000
de fevereiro de 1891	 333.9

Decisões do Governo Provisorto:
1* e 2- fase:mitos ... 	 	 3500O
3'	 ultimo 	 	 25000
Additameuto	 1550C

Decisões do Governo (Collecções de):
de 1831 	 « 	 	 4000
de 1832 . 	 	 4000

4000
de 1850 : 	 	 35000
de 1Y66 . 	 	 35000
de 1867 	 	 4000
de 1868 	 	 4000
de 1869 	 	 4000
de 1870 	 	  , 4000
de 1875. 	 	 4000
do, 1R7G 	 •	 35000
de l en ,	 	 •	 4554

de 1802 	 	 4$000
gle 1893 	 -Se-ory•es,v.o.ft .......	 25500

•••••

de 1853 N, 0¥911FeeP ........ .seW
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8$000
3$09O

25000
8$500.
8$000
35000
35000
43000
45500
45500
45500
5$600
55000
55000
65000'
45000

. :Delegacias Fiscaes (Crés o togar de °mis
temo nas). Deer. n. 1.118, de 16 do
janeiro de 1904 	 	 1$098

riesapropriações por necessidade ou
utilidade publica da União a do Dia.
tricto Federal ' (Lei e •regulamento),
Deeretns as. 1 021 e 4956. do 26 do)
pEosto e 9 do setembro do 1913 _ §aa

L.
Exames parcellados XTristrucc5e9 ftra
" os	 Doer. a. 4.221. de 23 de nov.-m[1-

hr° do 1901 	 	 15000

Eleições tederaes. Lei a. 35. do i de
agosto de 1892'	 	 $500.

Expulsão de estrangeiros. Decr.
mero 2.741 	 	 $200

Ensino Secundario e Superior da Repum
blica (Reorg.oliza o). Deur. n. 11.534.
de 18 de março de 1915 (M). 1$000.

Eleições federaes - Lei n. 3.203, de 27
de dezembro de 1916 e Decreto n i i-
mero 12.391, de 7 de fevereiro fie'
rl 917,, JJ	 •L	 15000

III -
febre amarella (instruce5e3 tara o ser4

viço cb- oruphylaxia especi-
fica	 • 	 	 15000

Eallencias (Leis sobre). N.- 2.024. de 17
ar dezernt)I , 40 190d 	

Facturas consulares. iteguiameato ap-
provado pelo Doer. o. 1.103	  de 21•de
novembro de 1903 	 	 15000

facturas ou contas assignadas (Regula-
. mento para a CObrann do sello sobre

as i Doer. n. 11.527. de 17 de marco
F.1 Iflir

	 _•_•••81•J	 §300

II
e istoria dos Ires grandes capitães da

antiguidade . (Anediai. Cesar e Alexan.e
dre). pelo Dr. Cesar Zuna., 	 liMe

flygiene Administrativa da União (Reor-
ganização dos serviços de). Decreto
n. 1.151. de 5 de janeiro de 1904. e re-
gulamento dos serviços a cargo da
União Decr. n. 5.156. de 8 de março
de 1904 	 	 1$000

Historia Constitucional Brasileira, pelo
Dr, Aurelino Leal „(1\1) . .£	 5.$00Q

.	 .
isenção de direitos aduaneiros tileguTad

mento para as concessões de). De.
ereto n. 8.592. de 8 de março de
1911. . . 	 	 $509

Industrias e profissões

Instrucções para o servi
rias Federaes. Decr.
de dezembro de 1911 	

Invalidez dos tunccionarios publicas da
União (Regulamento para os exames
de). Decr. a. 11.447. de 20 de janeiro
de 1915 	 •.. 	 	 $500

Institutos Militares de Ensino (Regula-
mentos para "OS). Decr. a. 5.698. do
g do outubro da 1905.,.• 	 ILL	 25000

3.
JoCeIYa [(POonnaY, de 451f,' a:amar.

tine. 	 	 3500U
Justiça Federal (Completa a). Lei n. 221.

de 20 de euvembro de 1894 	 	 $509
Jurisprudencia do Supremo Tribunal Fe-

deral (Collecções dos acceirdãog):
do anno de 1895 	 -	 -2$500
do anno de 1896 	 	 41•0110
do armo • de 1897 	 	 65000
dó aano de 1898 	 7-3)	 85000
do anno de 1899 	 n	 95000
do anno de .900 	 	 95000

Justiça do District° Federal '(Reorga-
nização da).- Deur. ri. 9.263. de 28 de
dezembro de 1911 	 • 	 r..	 1$800

Juros de creditos ou emprestimos ga•
rantidos por hypothecas convencio-
naes ou antichrese (Regulamento pa-
ra a arrecadação dó-imposto sobre).
Decreto n. 12.137, de 1i do abri/
C'e 0172- ,J	 -,n; 	 c	 000

Legislaç'go eleitoral. tal a. I.280, da '15
de novembro de 1904 	 	 $500

Licções de Physica. por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	 	 15000

Lista de eleitores do District° Federal:
Da l a a 15' Pretoria."._ 	 )	 $500

Leis (Collecções de):

' de 1808 a 1809.:•-•:•-• f • • . .	 25500
de 1810 a 1811 	
	

25500
de 1812 a 1815 	
	

25000
de 1816 a 1817 	
	

25000
de 1818 a-1819 	
	

25000

Maio de 1917- 5287 .

de 1821 	
•	 2$900

de 1822 	 	 25000
do 1823.4 	 	 25008'
de 1824 	  	 1-e-e	 25000.
de . 1825..T. tido V.:. 	 TTI)	 25000
do 1826 	 ..	 15500
de 1830..	 	 VIGO	 25208
de . 1832 	 	 ..... ire vri)	 45000
de 1833  . _	 2.:•:• • 	 'MO	 45600
de 1834 	 	 85200.
de 1835	 2 volumes.,•,,x	 45000

de 1836....b-' •	 . 	 	35600
ri e 1837 .. • . ?me.	 	 una	 35000
de 1838 .... 9-r•-•-•-n • 	 Tre	 25300
de 1839 	 - .. . -.• 	 	 15400

de 1840 ..... •_1:f ff.* 11 • erTiTM
	 25000

do 1841.	 • 15900

da 1842 	 :-- :":T• 	 rro	 35500
de 1813.••• •-•. • Ge-	 	 25500
cie 18-'4 ..... .	 • • el. riin	 25800
do 1845 	 	 	 Trio	 25300
de 1840 	 	 25600
de 1847 	

	

r.'"Cffire ~e eme	 25600
de 18-4R-- • •-•	 15800
de 1849 	 	 .. 	 	 35400
do 1850,_.-  , 	 Tis • 	 	 0$009
de 1852	 2 volumes..:-.2_..:	 55200
de 1 55 _11	 .. . "i""i" .3C". • k• • •3.•	 6$600
de 1856 	 -#..-.•••-••••••wEx	 .55300

• •	 .

de 1857 - 2 volumes..-.--..	 55600
do 1858 -• 2 volumes..,.-. 5 61600
de 1859 -2 volume5-x. 4: 55500
-de 1860 - . 3 volumes...-#:#r 105000
do 1861 - 2 volumes. " ..-# - 55500
do . 1852 - 2 volUmes...i .y, 	55500
de 1863	 2 . volumes..-##.., 	 55600
de 1864	 2 volumes....,. 	 55500
de 1864	 Additameatos... 	 5500
do 1865	 2 volumes	 2.	 75503
de 1866	 2 volumes.. .1:#.	 75600
de 1867	 2 volumes..,-ffl	 65000
do 1868	 2 volumes	 •  #	 65000
de 1874	 9 volumes. "7-n	 95000

do 1875 -- 3 volumes.' ...,	 95500
de 1876 - 3 volumes...1:., 105000
de 1877 - 3 volumes 	 • 75500
do 1878 - 2" volumes 	 	 85000
de 1879	 2 volumes..,,- 	 •	 65000
do 1880 - 2 volumes.,. un	 75000
de 1881 3 volumes.,...: 105000
de 1882 - 3 volumes- lie 125000
dó 1883 - 3 volumcs...L" 105000
de 1884 - 2 volumes...-e	 65000
de 1886 - 2 volumes... # .£	 65000
de 1887 -- 2 volumes...ma	 65000
de 1889 - 3 volumes• • T•	 85009
da 1891...••.) 	 	 111009

do 1894 	 A. T	

de 1895 99999 LIN 1•••• 	

do 18.96. '. 1, 3 .

da 1897  _	 •	 9 ** * • *IS

do 1898
de 1899. ... ...
do 1900 	
	 ......

• de 19 1016•XfiffffM~C, .......

de
do 1903.•#.•#•-• •,* 	 fifele:•/)

de 1904 	
de 1005
	
	 Ts

de 1906.• #.•	 ..... • ele

de 1907. ...e:C ele ie.:siri.•"C•_•...

1908 	  	 13
dê 1909 	 ferf• .. . 	 - :3
do 1910. 	 fia 	

de 1911 	

DIAR11) OFFIC1AL

45000 Hydrographie da Haut Saint François;
8$000omRmzn. Liais 	  155000

Heranças. Deu. n. 1.839 	 	 $500

(Regulamento).
1200

ço das Collecto-
a. 9.285, de 30

5$000

, de 1820. • • • • •-• A:f. • ef.* NA. "friT,1	 2/000	 de 1392,•,,,,-•-•TT-#•ixreo--ca :„ $21001
_
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de 1894 — 2 volumes 	 . 125000.

18:8_I • . •ft ********•	 ":". • •	 85500

de 1999 — 2 volumes 	  145000

"de  1000 	 2 volumes 	 	 125000

"de ,1901 — 2 volumes 	 	 145000

	

e 1902 — .2 volumes 	  125000

'de 1909 — 2 'volumes 	  23$00)

de 1910 — 3 volumes...-	  305000

de 1911 — 4 volumes 	 - 455000

de 1912 — 4 volumes 	  405000

de: 1913 — 4 volumes 	 - f 40$000

'de 1914	 5 volumes 	 - 405000

	

1915 — 3 volumes 	 - 305000

Leis de' orçamento:

de 1889.... 	 	 $500

"de 1892.... 	 	 $500

de 1895.... 	 -	 5590

de 1897.... 	 	 15000

de 1898.... 	 	 15200

de 1903 	 	 15000

de 1905.... 	 	 15000

de 1906.. . 	 	 15000

de 1908  ..	 15000

de 1909	 • -	 15000

de 1912 	 	  *	 1.$800

de 1913.... 	 	 25000

de MI—. 	 	 2$000

'de 1915 — 2 volumes 	 	 25000
de 1916.... 	 	 25000

de 1917 	 	 2$-000
Legislação Penal Comparada .(0 Brazil

na)	 . 	 •	 35000

Leis usuaes da Republica dos E. U. do

e Caetano 'Montenegro (M)...
Brasil, pelos Drs. Tarquinio de 105000Souza

Lições de Cousas, do N. A. Calkins, ver-
são e adaptação pelo Dr. Ruy Bar-
bosa. 	 	 45000

Letra de Cambio (Conferencia Interna-
cional de Haya) 	 	 25000

Loterias (Regulamento das). Decreto
a. 3.107. de O de janeiro de 1904	 $500

Lei sobre direitos autoraes, n. 496 	 5500

Lei sobre tomadas de contas, n. 2.511, de
20 de dezembro de 1911 	 	 5500

Loterias (Regulamento das)'. Decreto
, ii. 8.597 	 	 5500

Minas do Brasil *(As) e sua legislação,
pelo Dr. Pandiá Calogeras

2* volume 	 -	 65000
'413 !, 0000

Marinha Mercante e Navegação de Ca-
botE gem .	 -	 4155500000

Modelo de Balanço 	 --
Montepio dos Funccionarios Publicos

(Reguiarrento do). Decreto numero
8.901. 	 	 $500

Idoratoria (Lei sobre); Decrs. as. 2.862,
2.866 e 2.895 	 	 5500

Nova Luz sobre o passado..:...	 105000
Noticia historica dos serviços, institui-

ções e estabelecimentos do Ministerio
da Justiça (M) 	 	 6$00e

o
•

Orchidearum Nevaram '(quas collegit
descripsit et iconibus illustravit
mera et species). Barbosa Rodri-
gues •	 	 „.	 15000.

•
Prosadr,res o Poetas Latinos, pelo Dr.

Cezar Zama 	 	 55000
Planta da cidade de S. Sebastião do Rio

de Janeiro, de 1803 (M) 	  105000
Peculato e moeda falsa (Estabelece as

penas para os crimes de). Doer, nu-
mero 2.110, de 30 de setembro de
1909. 	 	 $500

Pareceres do Consultor Geral da Repu
Mica (1 3 volume) 	 	 35000

Pareceres do Consultor Geral da Repu-
Mica (2° volume) 	 	 35000

Pareceres do Consultor Geral da Repu-
Mica (3" volume) 	 	 35000

Pareceres do Consultor Geral da Repu.
blica (4" xoltune) 	 	 25000

Portos (Regulamento das Capitanias dos)'.
Decr. n. 11.505, do 1915 	 	 25000

Promptuario dos impostos de con-
sumo., ... 	 4. • . 4:	 .•1.	 •95000

`Iepertorio Juridico do Mineiro.	 45000
Relação dos cidadãos que tomaram parte

no Governo do Brasil. desde o anno de
1808 a 1889, por M. A. G 	 	 35000

Regimento de Custas da Justiça.
Federal. 	
	

15000
Regimento de Custas da J u s ti ç a

Local . 	 11.	 15000
Regulamento das Sociedades Anony-

Irias . 	 	 5500
Regulamento das Companhias de Se-

guros. 	 -	 5500
Regulamento dos Clubs de Mercas

donas . . ,„ 	 _ 	 5500. 
119gulamegt9 ao seno ...... -. I ..y .	 ;500

Regulamento para- a concessão do licença
aos funccionarios publicou. da União
.(Civis o Militares). Doer.... 2.56.
10 de janeiro de 1913.  -	 5200

Repressão de contrabando (Regulamento
para o serviço de). Decr. n. 10.037. de
6 de fevereiro de .1913 	 	 15000

Regulamento do Consumo. , Decreto nu-
mero 11.951 	 •	 25000

s.
Etenographia Internacional, por A:„. Pfeil;

róis. 	 -15000
Sorteio Militar (Lei n. 1.860, do -de ja-

neiro de 1908 	 	 5500
Syndicatos Agriculas (Regulamento dos):

Doer. n. 6.532, do 20 do juaho de
1907. , 	 "	 -	 .•	 geo

Terrenos de Marinha .(11.egtlamento so-
bre). Doer. n. 4.105. do 22 de feve-
reiro de 1868) 	  15000

Tilbur ys (Tabellas para os pre-
ços dos) 	 	 $200

Tarifas das Alfandegas 	 	 85000
Tarifa da Estrada de Ferro Central do

Brasil. 	 	 15500
Tomada de Contas (Doer. n. 2.511, de a

de dezembro de 1911) 	 	 $500
Transporte (Regulamento para cobrança

o fiscalização do imposto de). Decre-
to 11. 11.493, de 17 do fevereiro do
1915. . 	 	 $500

Trbunal de Contas (eollecção de actos
• legislativos - e	 regulamentares do)I

M 	 	  25000

Vida do Marquez de Bnbacsna, ffor
tonio Augusto de Aguiar 	 	 35000

Vencimentos militares . (Lei numero
2.290).	 .	 •	 5500

Vencimentos (Regulamento para a co-
brança do imposto sobre). Decreto nu-
mero -11.914, de 26 de janeiro do
1916. •	 "	 $500

As vendas superiores a 100$ tem abati-
mento do 15	 ,(art. 42 do regula
nento) .• -

As obras que estão assignaladas corri' uni
(M) — pertencem aos diversos

nisterios e não teem abatimento1
repto as Leis Usuaes da Republica, crie
tem o abatimento. de 30 1°, em vire
tudo do officio do Ministerio da JUS

tiça, n. 1.204. de 8 de agosto de 1904,,

MAPTO OFFMTAL	 Maio de 1917


